
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039/2025 - 

SRP (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA) 

 

O MUNICÍPIO DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO 

MUNICIPAL N. 103 e 107/2024, IN N.º 05/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIORES E DAS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
DATA E HORA DE 

INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

14:30M DO DIA 18/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 27/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

09:00HS DO DIA 04/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

09:01M DO DIA 04/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por preço Global 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

PUBLICIDADE EDITAL 

A publicidade do edital será realizada através do Diário 
Oficial do Município, em Jornal diário de grande circulação e 
no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

PITIMBU, conforme art. 10, Decreto Municipal n. 
º103/2024. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA 
ADEQUADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MÃO DE OBRA, NAS DEPENDÊNCIAS E INSTALAÇÕES PERTENCENTES A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.  
 

1.3 Do registro de preço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO X. 
 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2026, na classificação 

abaixo: 
2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
2250.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 

2250.12.361.2046.2523 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MDE 
2250.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
2250.12.365.2046.2457 - MANUT.DAS ATIV.DO ENS.INFANTIL E CRECHES – FUNDEB 
2250.12.366.2047.2543 - MANUT.ATIV. ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 
 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal N°103/2024. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.7. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5º, da Lei 
Federal nº 12.690, de 19 de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20 de setembro de 

2012 e súmula TCU 281. 
 

4.4. A pessoa jurídica reunida em consórcio, grupos ou associações de empresas, haja 
vista que o objeto possui baixa complexidade, cujos valores também não são de grande 
vulto (art. 6º, XXII da lei n.º 14.133/21), conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 
1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte; 
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4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 
1998;  

 
4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio. 
 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA e GARANTIA (ART. 58) 
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ao item 1 
deste edital; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação.  
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.7. Juntamente com o preenchimento da proposta nos termos descritos 
anteriormente, os licitantes deverão apresentar comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, 
correspondendo a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

 
6.7.1. A garantia de proposta citada no subitem 6.7 poderá ser prestada nas 
modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.    

6.7.2 A garantia da proposta, quando prestada nas modalidades de fiança bancária ou 
seguro-garantia, deverá ser apresentada por meio de instrumento válido, vigente e eficaz 
durante todo o prazo estabelecido neste edital, obrigando solidariamente a instituição 

garantidora perante a Administração Pública. 

6.7.3 A validade, eficácia e executabilidade da garantia não poderão estar condicionadas 
ao pagamento integral do prêmio, taxa ou quaisquer outras obrigações contratuais 

assumidas pelo tomador junto à instituição garantidora, nem poderão ser afetadas por 
inadimplementos, parcelamentos, controvérsias ou discussões de natureza privada entre 

o licitante e a seguradora ou instituição financeira. 
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6.8. A garantia de proposta terá validade mínima de 30 (trinta) dias e será devolvida 
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

6.9. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante bem 
como, não realizar a garantia de proposta nos termos previstos no subitem 
6.7 do edital. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 
e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste Edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (hum mil) reais. 
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7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro.  
 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa da pregoeira aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 
 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 
 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 

 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
 

7.28.2. empresas brasileiras; 
 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 

7.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 
(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta nos termos do item 9. 
 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 04 (quatro) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e 
deverá: 

 

8.1.1 Apresentar Planilha de Quantitativos e Preços devidamente ajustada ao lance 
vencedor nos formatos PDF e EXCEL, preenchida com seus respectivos custos unitários e 
globais, como a totalização por item e geral, conforme orçamento base fornecido neste 
edital (ANEXO I) e no modelo constante no ANEXO II. Também deverá ser 

apresentada planilha de custo e formação de preço, conforme modelo constante 
no ANEXO II-A; 

 

8.1.2  Na Planilha de Quantitativos e Preços preenchida pelo licitante NÃO deverá 
constar preço unitário para os itens com quantitativo igual a zero, nem tampouco 
deverá ser apresentada composição de preços unitários para os referidos itens, sob 

pena de DESCLASSIFICAÇÃO da licitante que descumprira presente determinação; 
 

8.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
 

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
 

8.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital; 

9.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais; 
 

9.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
 

9.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

9.5.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.6 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
9.6.1 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante conforme art. 59, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

nos termos da planilha anexa ao edital; 
 
9.6.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
9.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

  

9.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
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9.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 

9.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

9.10 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 

9.10.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeira.  
 

9.10.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características dos serviços, além de outras informações 
pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pela Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.12 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.13 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.13.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 

9.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 

10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

 

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 

10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 

10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 

10.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 

10.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

10.2 Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do 
licitante, o Pregoeiro solicitará por meio eletrônico (Portal de Compras 
Públicas), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro a apresentação do SICAF nos 

documentos por ele abrangidos (Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 
de setembro de 2022) e/ou os documentos de habilitação listadas nos itens 
11.7 a 11.11 apenas do licitante classificado em primeiro lugar. 
 

10.2.1 É dever do licitante manter a documentação de habilitação atualizada para o 
devido encaminhamento da respectiva documentação quando solicitada pela 
Pregoeira. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.2.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 

14.133/21, art. 64), nos seguintes casos: 
 
10.2.3 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 
 
10.2.4 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas sob pena de inabilitação. 

 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.7.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

10.7.2  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

10.7.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

10.7.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.7.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 

10.7.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.7.7  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 

10.7.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 

10.8 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.8.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

10.8.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 
 

10.8.3  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 

10.8.4  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.8.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452/1943; 
 

10.8.6  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 

 

10.8.7  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

 

10.8.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.9 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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10.9.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 

 
10.9.1.1 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, 

e este já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a 
empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira 
também através desta certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais 
eletrônicos. 

 
10.9.1.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

 

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 
 

10.9.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
 
10.9.2.2 Os documentos referidos no subitem 10.9.2 limitar-se-ão ao último 
exercício, já exigíveis, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos; 
 
10.9.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 

 
10.9.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
10.9.2.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via 
impressa, por meio da Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada 

à transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 
Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
- SPED). 

 

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação.  
 

10.10 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
10.10.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 

10.10.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando experiência mínima 

de 3 (três) anos na prestação dos serviços, que demonstre que o licitante tenha 
executado serviços similares ao objeto da licitação, com no mínimo 128 
postos/cargos, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos. O prazo mínimo (3 anos) se 
justifica pela necessidade de contratação de empresa que possua habilidades na 
gestão de mão de obra, tendo, neste período, já experimentado diferentes situações 
que podem influenciar na execução dos serviços contínuos,  conforme Lei 

14.133/2021. 
 
10.10.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

 
10.10.1.3 A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, podendo apresentar mediante 
solicitação do pregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da 
contratante e local em que foram entregues os produtos, sendo que estas e outras 
informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 
 

10.11 DEMAIS COMPROVAÇÕES 
 

10.11.1Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 
da licitante, assegurando nos moldes dos anexos III, IV, V, VII, VIII E IX do 

presente edital. 
 

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
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alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 

10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 

10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
11 DOS RECURSOS 
 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema.  
 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 
(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará e homologará a licitação.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato. 

 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na minuta de contrato, anexo a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
19. DO PAGAMENTO 

  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d)      Multa: 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, 
de 5% a 10% do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 20.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3% 
do valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 

2% do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do 
valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a". 

20.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

20.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

20.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
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20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

20.10.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

20.11.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.12.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.14.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

20.15.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
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21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 
de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 
 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 

21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

 
22.4No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12 A Prefeitura Municipal de PITIMBU-PB, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

 
22.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 
 
22.14O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 

Central de Compras - Departamento de Licitações e contratos, situada na Rua João 
Bispo, 117, Centro, Pitimbu-PB, CEP.: 58.324-000, no horário das 08h:00min às 
14h:00min, nos dias úteis, no mesmo endereço e período em que os autos do 
processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 

22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO I-A Instrumento de medição de resultado – IMR 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO II-A Modelos de planilhas de custos e formação de preços 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO. 

ANEXO X - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
 

PITIMBU, 12 de fevereiro de 2026 
 
 

__________________________________________ 

MINÉIAS BARBOSA NASCIMENTO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO de nº 2025.12.0129 

 
 

1. OBJETO 
 
1.1Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio 
administrativo, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra adequada à 

execução dos serviços, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 
dependências e instalações pertencentes a Secretaria Municipal de Educação, 
conforme abaixo descrito: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QNTD 
CARGA 

HORÁRIA 
POR 

PROFISSIONAL 
MENSAL ANUAL 

 LOTE ÚNICO 

1 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

POSTO 17 

44 

horas/sema

na  R$   2.966,89  

 R$    

50.437,19  

R$ 605.246,28 

2 

AUXILIAR DE CLASSE 

POSTO 11 

44 

horas/sema

na  R$   3.063,85  

 R$    

33.702,31  

R$ 404.427,72 

3 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

POSTO 62 

44 

horas/sema

na  R$   2.840,57  

 R$  

176.115,46  

R$ 

2.113.385,52 

4 INSPETOR POSTO 1 

44 

horas/sema

na  R$   2.966,89  

 R$     

2.966,89  

R$ 35.602,68 

5 INSTRUTOR POSTO 1 

44 

horas/sema

na  R$   3.906,86  

 R$     

3.906,86  

R$ 46.882,32 

6 MERENDEIRA POSTO 44 

44 

horas/sema

na  R$   2.997,97  

 R$  

131.910,68  

R$ 

1.582.928,16 

7 
MONITOR DE 

TRANSPORTE 
POSTO 7 

44 

horas/sema

na  R$   3.021,20  

 R$    

21.148,42  

R$ 253.781,04 

8 MONITOR POSTO 46 

44 

horas/sema

na  R$   2.916,96  

 R$  

134.179,93  

R$ 

1.610.159,16 

9 
MOTORISTA 

CATEGORIA D 
POSTO 16 

44 

horas/sema

na  R$   3.921,14  

 R$    

62.738,24  

R$ 752.858,88 

10 PORTEIRO DIURNO POSTO 18 

44 

horas/sema

na  R$   2.768,75  

 R$    

49.837,57  

R$ 598.050,84 

11 PORTEIRO NOTURNO POSTO 34 
12horasx36

horas  R$   3.431,23  

 R$  

116.661,82  

R$ 

1.399.941,84 

VALOR DA PESQUISA :   R$             9.403.264,44 

 
VALOR MÉDIO ESTIMADO DE R$ 9.403.264,44 (Nove milhões quatrocentos e três mil 
duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Educação do Município de Pitimbu/PB vem, por meio deste 

documento, apresentar a justificativa para a contratação de empresa especializada 
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para eventual prestação de serviços complementares educacionais, visando atender 

às demandas existentes nas unidades da rede municipal de ensino. 

 

A crescente necessidade de suporte pedagógico e administrativo nas instituições 

educacionais do município tem exigido a adoção de medidas que assegurem o pleno 

funcionamento das atividades escolares. Considerando a expansão da oferta 

educacional, o aumento do número de estudantes e a complexidade crescente dos 

serviços prestados, torna-se indispensável a recomposição temporária do quadro de 

profissionais, de forma a garantir a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços 

educacionais. 

 

Ressalta-se que, apesar dos esforços contínuos para a manutenção de um quadro 

próprio adequado, situações como afastamentos legais, licenças, vacâncias 

temporárias, demandas emergenciais e atividades pedagógicas específicas têm 

gerado lacunas que necessitam de preenchimento imediato. A contratação de 

empresa especializada se apresenta como a alternativa mais eficiente para assegurar 

agilidade, flexibilidade e economicidade, permitindo que a Secretaria Municipal de 

Educação mantenha a regularidade dos serviços e evite prejuízos ao processo de 

aprendizagem. 

Ademais, a prestação de serviços complementares educacionais por empresa 

qualificada possibilita a atuação de profissionais capacitados, aptos a desempenhar 

funções de apoio pedagógico, administrativo e operacional, contribuindo para o 

fortalecimento das ações educativas e para o cumprimento das metas estabelecidas 

pelo Plano Municipal de Educação. 

 

Diante do exposto, e considerando o interesse público envolvido, justifica-se 

plenamente a necessidade da contratação em caráter eventual, com o objetivo de 

assegurar o adequado funcionamento das instituições municipais de ensino e atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Pitimbu/PB, garantindo assim o 

pleno desenvolvimento das atividades escolares e o atendimento de qualidade à 

comunidade estudantil. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
 

3.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, 
nos termos do art. 6º, XIII da Lei n.º 14.133/2021. 

 
3.2. O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses, na forma do artigo 
105, e prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021 
 

4.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
 
4.1. Para cada tipo de serviço, e de acordo com suas características, foram definidos o 
perfil do profissional, a experiência requerida e os conhecimentos específicos, além da 

graduação escolar daqueles que serão incumbidos da execução das tarefas.  
 
4.2. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais com 
formação, habilidades e conhecimentos mínimos. Os serviços serão executados pela 
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Contratada, obedecendo às normas legais e regulamentares pertinentes, de acordo com 
as seguintes necessidades e especificações abaixo descritas: 

 
4.2.1 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

a) Atender a chamados telefônicos (internos e externos);  

b) Operar máquinas e equipamentos de rotina em atividades administrativas, 

incluindo computadores, scanners, impressoras, copiadoras e outros aparelhos 

semelhantes e inerentes ao ambiente de escritório;  

c) Digitar, digitalizar, numerar, autuar, organizar, arquivar, conferir, entregar, 

receber, registrar, distribuir e controlar a movimentação de documentos, 

processos e bens patrimoniais;  

d) Realizar atendimento, triagem, encaminhamento ou prestação de informações 

básicas em assuntos relacionados à sua área de atuação;  

e) Realizar pesquisa de produtos e serviços no mercado, bem como sua validade;  

f) Manusear, transportar, manter controle e organizar arquivos e caixas-arquivos;  

g) Apoiar na execução das atividades da unidade;  

h) Executar outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade, atinentes à 

função.  

 

4.2.2 – AUXILIAR DE CLASSE 
a) Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio nas unidades escolares, 

promovendo atividades recreativas e zelando pela higiene, segurança, saúde e 

bem-estar dos educandos;  

b) Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio junto às pessoas com 

deficiência nas unidades escolares ou centros comunitários, promovendo 

atividades recreativas e zelando pela higiene, segurança, saúde e bem-estar dos 

educandos;  

c) Garantir a segurança das crianças e jovens nas dependências e proximidades das 

escolas;  

d) Organizar e manter a sala de aula;  

e) Auxiliar os professores e educadores em solicitações, como correção de atividades 

e provas;  

f) Acompanhar os alunos até o banheiro, refeições e outros locais da instituição;  

g) Contribuir para o ensino como um todo, dando suporte às solicitações dos 

professores. 

  

 4.2.3 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ASG) 
a) Fazer a limpeza das dependências internas e externas do órgão, utilizando-se do 

material adequado e equipamento específico, removendo o pó, fazendo varredura 

do piso, aspirando detritos, limpando ou lavando vidros e janelas, removendo o 

lixo das lixeiras, higienizando banheiros, dentre outras atividades inerentes à 

atividade;  

b) Executar atividades de copa;  

c) Preparar e disponibilizar café, chá, frutas, lanches, biscoitos e outros aos 

funcionários e visitantes, utilizando-se de equipamentos e utensílios da copa, 

sempre zelando pela ordem e limpeza da área de trabalho e material utilizado;  
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d) Preparar e disponibilizar lanches, bolos, sucos, frutas e outros parar 

comemorações de datas festivas ou reuniões de trabalho sempre zelando pela 

ordem e limpeza da área de trabalho e material utilizado;  

e) Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos;  

f) Separar os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos 

laboratoriais);  

g) Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes;  

h) Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de 

atuação;  

i) Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu 

local de trabalho;  

j) Executar outras tarefas relacionadas ao cargo, a critério do superior.  

 

4.2.3.1 Descrição Detalhada dos Serviços de Limpeza e Higienização: 
 

Os serviços serão executados pela contratada na seguinte freqüência: 

 
DIARIAMENTE QUANDO NÃO EXPLICITADO 

a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais 
móveis existentes, inclusive aparelho elétricos, extintores de incêndio, etc.; 
b) Lavar os cinzeiros das mesas e os situados nas áreas de uso comum; 

c) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 
d) Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia; 
e) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

f) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, 
cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 
g) Varrer os pisos de cimento; 
h) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas 

molhadas, duas vezes ao dia; 
i) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando 
necessário; 
j) Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 

k) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes 
e após as refeições; 
l) Retirar o lixo diariamente, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para 
local indicado pela Prefeitura; 

m) Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel e demais lixo para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 06 de 
03 de novembro de 1995; 
n) Limpar os corrimãos; 

o) Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela Prefeitura; 
p) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 
SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO 
a) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica, ou 

pintadas a tinta; 

b) Lustrar, todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos 

móveis encerados; 

c) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assento e 

poltronas; 
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d) Limpar e polir todos os metais, com válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;  

e) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 

emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 

f) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

g) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 

h) Retirar o pó resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 

i) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal; 

j) Limpar, com produtos adequados, as janelas e portas de vidros removendo todas as 

manchas. 

 

b) MENSALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO 

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

b) Limpar forros, paredes e rodapés; 
c) Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 
d) Limpar persianas com produtos adequados; 
e) remover manchas de paredes; 

f) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro 
(de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); 
g) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 
h) Limpar o filtro dos aparelhos de ar-condicionado. 

 
ANUALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO 
 
a) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias; 

b) Lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d’água, remover lama depositada e 
desinfetá-las.  
 
Nas ESQUADRIAS INTERNAS/EXTERNAS ENVIDRAÇADAS: os serviços serão executados 

pela contratada da seguinte frequência: 
 
SEMANALMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO EXPLICITADO 
a) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos ante 

embaçantes.  
 
SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO 
 

a) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes. 
 
MENSALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO 
 

a) Proceder à retirada de plantas desnecessárias, podar árvores que estejam impedindo a 
passagem de pessoas.  

 

4.2.4 – INSPETOR 
a) Inspecionar alunos em todas as dependências do estabelecimento de ensino ou 

fora delas, garantindo a disciplina e segurança deles;  

b) Supervisionar alunos durante o transporte escolar, zelando pelas normas de 

segurança durante todo o percurso realizado;  

c) Orientar os alunos sobre as regras, procedimentos, regimento escolar e horários;  
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d) Monitorar o comportamento dos alunos, tanto nas atividades acadêmicas como 

nas atividades livres;  

e) Zelar pela segurança dos alunos e das instalações escolares;  

f) Fiscalizar o uso de espaços e materiais recreativos;  

g) Prestar apoio ao corpo docente e à direção da escola;  

h) Acompanhar o processo de adaptação dos novos alunos;  

i) Identificar relações de poder e confiança entre os alunos;  

j) Conduzir alunos indisciplinados à direção da escola.  

 

4.2.5 – INSTRUTOR 

a) Atuar como um facilitador, não apenas um transmissor de conteúdo, estimulando 

a participação e a autonomia do aluno. 

b) Desenvolver e aplicar planos de aula, utilizando recursos pedagógicos 

diversificados para tornar o aprendizado significativo. 

c) Identificar as necessidades de cada estudante, oferecendo suporte, feedback 

construtivo e intervenções para superar dificuldades. 

d) Monitorar o progresso dos alunos, aplicando exercícios e provas, e fornecendo 

retorno constante para o aprimoramento. 

e) Promover o desenvolvimento de habilidades sociais, emocionais e cognitivas, 

criando um ambiente de respeito e colaboração. 

f) Engajar-se em reuniões, formações e eventos, colaborando com a equipe e a 

família para o sucesso do aluno. 

g) Estar atualizado sobre novas tendências e metodologias de ensino para adaptar-

se às demandas educacionais e tecnológicas.  

 

4.2.6 – MERENDEIRA 
a) Cozinhar e temperar alimentos conforme receitas padronizadas e cardápios 

(PNAE). 

b) Pesar e medir ingredientes, garantindo porções adequadas. 

c) Servir a merenda nos horários estabelecidos, na temperatura correta e de forma 

equitativa. 

d) Manter limpas cozinhas, refeitórios, utensílios e equipamentos. 

e) Seguir boas práticas de manipulação de alimentos para evitar contaminações. 

f) Zelar pela conservação e segurança dos mantimentos. 

g) Receber, conferir e armazenar corretamente os alimentos. 

h) Controlar o estoque de produtos e fazer pedidos quando necessário. 

i) Organizar materiais e utensílios sob sua responsabilidade. 

j) Receber orientações de nutricionistas e direção. 

k) Adaptar refeições para necessidades especiais, se orientada. 

l) Incentivar hábitos alimentares saudáveis e o não desperdício. 

m) Interagir com os alunos, oferecendo apoio e conselhos, agindo como figura 

maternal. 

n) Usar uniforme adequado (touca, avental, calçado fechado). 

o) Manter higiene pessoal rigorosa (unhas curtas, sem adornos). 

p) Participar de cursos de especialização.  

 

4.2.7 – MONITOR DE TRANSPORTE 
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a) Orientar a entrada e saída dos alunos, garantir o uso correto dos equipamentos de 

segurança (como cintos) e prestar assistência em emergências.  

b) Supervisionar o comportamento dos alunos durante todo o percurso, mantendo a 

ordem e prevenindo conflitos.  

c) Manter o ônibus limpo e organizado, além de vistoriar o estado de conservação e 

solicitar manutenções.  

d) Ser um ponto de contato para pais e responsáveis, comunicando ocorrências e 

auxiliando alunos com necessidades especiais.  

e) Ensinar sobre regras de convivência e segurança no trânsito, contribuindo para a 

formação dos estudantes.  

 

4.2.8 – MONITOR 

a) Ajudar alunos com dúvidas, auxiliar professores em sala, organizar grupos de 

estudo e elaborar atividades lúdicas para facilitar o aprendizado. 

b) Acompanhar os alunos na entrada, saída, recreios, almoço e deslocamentos, 

zelando pela sua segurança e bem-estar. 

c) Intervir em desentendimentos e promover um ambiente de respeito e boa 

convivência. 

d) Prestar atenção especial a alunos com dificuldades de aprendizagem, 

necessidades especiais ou que precisam de adaptação. 

e) Cuidar da organização dos espaços e materiais, além de auxiliar na organização 

de eventos e passeios. 

f) Servir como um elo entre alunos, professores e pais, reportando situações 

relevantes e auxiliando na adaptação de novos alunos. 

g) Orientar sobre o uso do uniforme, normas de conduta e conservação do 

patrimônio escolar.  

 

4.2.9 – MOTORISTA (CATEGORIA D); 

a) Realizar serviços de transportes de passageiros em ônibus escolar;  

b) Realizar serviços de transportes de passageiros em excursões e atividades 

similares em ônibus escolar;  

c) Realizar serviço de transporte de cargas entre 3,5 e 6 toneladas;  

d) Realizar serviço de transportes de terras, cascalhos, dejetos, dentre outros;  

e) Realizar serviço de transporte de passageiros em veículos automotores, 

automáticos ou acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em 

trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas;  

f) Realizar checagem prévia das condições do veículo a ser utilizado, fazendo 

anotações em diários de bordo quando existirem, reportando- se ao encarregado 

pelo setor de frotas do órgão quando detectar anomalias;  

g) Preparar relatórios mensais, mapas e quadros demonstrativos sobre o 

desempenho e atendimento aos passageiros;  

h) Inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, óleo, 

água, estado dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos 

necessários;  

i) Zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na 

prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos 

serviços prestados aos transeuntes e veículos;  
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j) Providenciar os serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando 

reparos, para assegurar seu perfeito estado;  

k) Efetuar reparos de emergência;  

l) Realizar outras atividades correlatas.  

 

4.2.10 – PORTEIRO DIURNO 
a) Assumir os postos pontualmente, uniformizado e com aparência pessoal de acordo 

com as normas estabelecidas;  

b) Executar verificações periódicas, adotando as providências e cuidados necessários 

para o perfeito desempenho das funções e manutenção da normalidade;  

c) Repassar para o porteiro que está assumindo o posto todas as orientações 

recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e 

suas imediações, devendo o porteiro registrar diariamente em livro de ocorrências 

quando da sua rendição;  

d) Permitir o ingresso somente de pessoas devidamente identificadas e autorizadas 

nas dependências da Contratante, mantendo-se atento e observando o fluxo de 

pessoas e materiais que passam pelo posto;  

e) Controlar a entrada no portão de acesso às dependências do órgão, mantendo as 

portas de acesso sempre fechadas;  

f) Controlar a entrada e saída de veículos, registrando a identidade do motorista, 

placa e horários de chegada e partida, com exceção dos veículos já autorizados, 

mantendo sempre os portões fechados;  

g) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  

h) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da 

instalação e outros de interesse;  

i) Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente, 

para atender às chamadas ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados;  

j) Verificar, diariamente, portas, portões e janelas, constatando se estão 

devidamente fechadas e apagadas as lâmpadas acesas desnecessariamente;  

k) Verificar, por ocasião de cada vistoria regular do prédio, a existência de objeto(s) 

abandonado (s) (pacotes, embrulhos, entre outros), adotando as providências 

preventivas recomendadas e/ou estabelecidas para a espécie;  

l) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim 

como de bens particulares de empregados ou de terceiros;  

m) Deixar o posto somente após passar o serviço ao seu substituto;  

n) Executar supervisão diária conforme a orientação recebida da Contratante, 

verificando todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e 

providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção 

da ordem nas instalações.  

 

4.2.11 – PORTEIRO NOTURNO 

a) Assumir os postos pontualmente, uniformizado e com aparência pessoal de acordo 

com as normas estabelecidas;  
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b) Executar verificações periódicas, adotando as providências e cuidados necessários 

para o perfeito desempenho das funções e manutenção da normalidade;  

c) Repassar para o porteiro que está assumindo o posto todas as orientações 

recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e 

suas imediações, devendo o porteiro registrar diariamente em livro de ocorrências 

quando da sua rendição;  

d) Permitir o ingresso somente de pessoas devidamente identificadas e autorizadas 

nas dependências da Contratante, mantendo-se atento e observando o fluxo de 

pessoas e materiais que passam pelo posto;  

e) Controlar a entrada no portão de acesso às dependências do órgão, mantendo as 

portas de acesso sempre fechadas;  

f) Controlar a entrada e saída de veículos, registrando a identidade do motorista, 

placa e horários de chegada e partida, com exceção dos veículos já autorizados, 

mantendo sempre os portões fechados;  

g) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  

h) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da 

instalação e outros de interesse;  

i) Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente, 

para atender às chamadas ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados;  

j) Verificar, diariamente, portas, portões e janelas, constatando se estão 

devidamente fechadas e apagadas as lâmpadas acesas desnecessariamente;  

k) Verificar, por ocasião de cada vistoria regular do prédio, a existência de objeto(s) 

abandonado (s) (pacotes, embrulhos, entre outros), adotando as providências 

preventivas recomendadas e/ou estabelecidas para a espécie;  

l) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim 

como de bens particulares de empregados ou de terceiros;  

m) Deixar o posto somente após passar o serviço ao seu substituto;  

n) Executar supervisão conforme a orientação recebida da Contratante, verificando 

todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências 

necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas 

instalações;  

 

4.3. Dos Uniformes: 
 
4.3.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo 

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 
empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 
4.3.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: O fornecimento 
do vestuário de labor para os funcionários ficará sob responsabilidade total da 

Contratada, em número de peças adequados para a execução dos trabalhos, bem como a 
sua recomposição. E a composição do mesmo deve ser adequado ao labor, que não 
impeça os movimentos a serem desempenhados, tão pouco sua composição possa estar 
em estado de precariedade, impossibilitando ao funcionário de transitar nas instalações 
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da CONTRATANTE, devendo conter a devida identificação quer do funcionário, bem como 
da pessoa jurídica contratada. 

4.3.3 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo 
os seguintes parâmetros mínimos:  
a) Resistência adequada ao labor exercido, não se deteriorando com facilidade;  
b) Facilite a mobilidade funcional;  

c) Material que NÃO cause irritação, desconforto ou ainda, prejudique a saúde dos 
trabalhadores. 
4.3.4. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 

a) Fornecimento de 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução 
do Contrato, devendo ser substituídos por 02 (dois) conjuntos completos de uniforme a 
cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições 

mínimas de apresentação;  
b) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados. 
4.3.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência que deverá ser enviada ao servidor 
responsável pela fiscalização do contrato. 
 
4.4. Da Identificação dos empregados: 

 
4.4.1. A contratada será responsável por manter seus profissionais devidamente 
identificados no local de prestação dos serviços, com crachá contendo nome, número de 
RG e foto recente. 

 
4.5 Do Salário: 
  
Os salários dos profissionais, destacados para a execução dos serviços deverão, no 

mínimo, expressar o piso salarial das respectivas categorias, firmado em convenção ou 
Acordo Coletivo. 
 
5.  DO VÍNCULO ENTRE O PRESTADOR DE SERVIÇOS E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. 
 
5.1. A prestação de serviços de que trata este documento não gera vínculo empregatício 
entre os empregados da contratada e a Administração Pública, vez que é vedada 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;  
 
5.2. De acordo com a IN nº 05/2017/SLTI/MP e alterações posteriores, e em função das 
características de execução de cada um dos serviços aqui tratados, admitir-se-á pela 

Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta para a 
execução das tarefas previamente definidas e descritas em sua integralidade, não 
podendo tal notificação ser caracterizada como subordinação do profissional alocado no 
serviço com o servidor responsável. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL por LOTE ÚNICO. 
6.2. Não é admitida a subcontratação do objeto.  

6.3. Não haverá exigência de garantia de contrato.  
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6.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, com renovação do quantitativo de todos os seus itens, nos 

termos do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 64 do Decreto Municipal nº 

103/2024.  

6.5. Os serviços a serem prestados se configuram como contínuos, poderão ter seus 
contratos prorrogados, sucessivamente, conforme os artigos 105 e 107 da Lei Federal 

14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal.  
 
6.6  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

6.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, comprovando experiência mínima de 3 (três) anos na 

prestação dos serviços, que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares 
ao objeto da licitação, com no mínimo 128 postos/cargos sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem 
ininterruptos. O prazo mínimo (3 anos) se justifica pela necessidade de contratação de 

empresa que possua habilidades na gestão de mão de obra, tendo, neste período, já 
experimentado diferentes situações que podem influenciar na execução dos serviços 
contínuos, conforme Lei 14.133/2021. 
 

6.6.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
 
6.6.1.3 A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, podendo apresentar mediante solicitação do 
pregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da contratante e local em que 
foram entregues os produtos, sendo que estas e outras informações complementares 

poderão ser requeridas mediante diligência. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, efetuar 
a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal com a 

descrição dos serviços.  
7.2. Executar adequadamente os serviços contratados, mediante disponibilização de 
trabalhadores terceirizados e fornecimento de uniformes, e EPIs que se fizerem 

necessários, em atenção ao padrão mínimo de qualidade e aos quantitativos 
estabelecidos neste Termo de Referência, no Edital e na proposta.  
7.3. Coordenar e supervisionar permanentemente a execução dos serviços, promover a 
organização técnica e administrativa do trabalho, visando garantir que sejam prestados 

de forma adequada, eficaz e em consonância com os requisitos estabelecidos neste 
termo de Referência e em seus Anexos.  
7.4. Assumir todos os custos referentes à execução dos serviços que constituem objeto 
do contrato.  

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
7.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
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7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas aplicáveis às 
categoriais profissionais abrangidas pelo contrato, inclusive aquelas decorrentes de 

Acordo Coletivo de Trabalho, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo, bem 
como pelo cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e comerciais, entre outras 
previstas em legislação específica, decorrentes da execução do objeto contratual, cuja 
inadimplência não transferirá a responsabilidade à Contratante. 

7.8. Cumprir as normas internas da Contratante, além dos dispositivos legais vigentes e 
aplicáveis.  
7.9. Providenciar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, durante o prazo de 

vigência do contrato, os exames médicos exigidos por lei para admissão e dispensa dos 
empregados, apresentando-os, quando solicitado, à Contratante.  
7.10. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;  

7.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.12. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias para atendimento médico 

dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências à Contratante, 
inclusive pelo transporte até a unidade de saúde, quando necessário. Na hipótese deste 
subitem, caso o trabalhador terceirizado não esteja em condições de se dirigir sozinho 
até a unidade de saúde, deverá a Contratada disponibilizar acompanhante para essa 

finalidade, arcando com o custo correspondente ao seu transporte.  
7.13. Arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis, decorrentes de 
eventos futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  
7.14. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato  

7.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 
14.133/21); 

7.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, Lei 14.133/21);  
7.17. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;  

7.18. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente.  
7.19. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo.  
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8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades. 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado.  
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência.  

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
8.7. Realizar mensalmente o pagamento dos serviços prestados, com a devida retenção 
dos impostos e valores correspondentes a conta vinculada, bloqueada para 
movimentação, a qual destina-se à retenção de valor mensal do contrato referente às 

parcelas de férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem 
justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 
1/3 constitucional e 13º salário. 
 

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) e gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, caput). 
 
10. CONTA VINCULADA 

 
10.1 . A Contratada autorizará o Contratante a abrir uma conta-depósito vinculada 
específica, para o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias (férias, 1/3 

constitucional de férias, 13º salário, multas de rescisões, etc.) dos empregados 
prestadores de serviços vinculados ao contrato;  
10.2. A conta-depósito vinculada será aberta em nome da empresa Contratada, em 
instituição bancária oficial e bloqueada para movimentação.  

10.3. A solicitação de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação – será providenciada pela secretaria de finanças.  
10.4. O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das 
seguintes rubricas previstas para o período de contratação:  

a) Férias;  
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b) Um terço constitucional de férias;  
c) 13º (décimo terceiro) salário;  

d) multa de FGTS por dispensa sem justa causa; e  
e) incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º 
salário.  
10.5. Os valores referentes às rubricas mencionadas no item anterior, depositados na 

conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação - deixarão de compor o valor 
do pagamento mensal à empresa contratada.  
10.6. A Contratada poderá solicitar autorização do Contratante para movimentação da 

conta, exclusivamente, nas seguintes situações:  
a) resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – os valores 
despendidos com o pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias descritas no 
item  

10.7. desde que comprovado tratar-se dos empregados alocados pela empresa para a 
prestação dos serviços contratados;  
b) movimentar os recursos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação 
– diretamente para a conta corrente dos empregados alocados na execução do contrato, 

desde que para o pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias.  
10.8. O saldo total existente na conta-depósito vinculada apenas será liberado com a 
execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação 
de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes aos empregados 

vinculados ao contrato.  
10.9. A contratada deverá autorizar o contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 

11.1. A avaliação da contratação será realizada pela equipe de fiscalização, que verificará 
a execução efetiva do objeto contratado. Para isso, será utilizado o modelo de Índice de 
Medição de Resultados (IMR) anexado ao termo de referência.  
11.2. Para fins de pagamento, o valor da contratação será calculado conforme o item 1 

deste TR, conforme os valores unitários previamente estabelecidos e o serviço 
efetivamente prestado.  
11.3. Será avaliado o cumprimento dos prazos estabelecidos para a realização dos 
serviços. 

11.4. A contratada deverá encaminhar mensalmente, através do e-mail institucional a 
ser fornecido pela Prefeitura, em conjunto com a fatura, as certidões de regularidade, os 
extratos do INSS e do FGTS dos profissionais do contrato que prestam serviço na PMP, 
para fins de verificação das contribuições previdenciárias e dos depósitos do FGTS e, 

ainda:  
 

11.4.1. Relação de Empregados alocados no contrato (constando informação de 
mudança de categoria, alteração reserva/efetivo, admissões, desligamentos, férias 

e eventuais substituições);  
 
11.4.2. Folha de Pagamento Analítica, referente ao mês dos serviços faturados, na 

qual constem todos os empregados que atuaram na PMP, mesmo que 
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transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, juntamente com o 
comprovante de pagamento, em arquivo único; 

11.4.3. No mês em que houver pagamento de alguma parcela referente ao 13º 
salário, a Contratada deverá apresentar, na fatura do mês seguinte, também a 
folha de pagamento do benefício acompanhada do respectivo comprovante de 
pagamento; 

  
11.4.4. Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP 
(RE + RET), referente ao mês dos serviços faturados, representada e acompanhada 

pela seguinte documentação, em arquivo único;  
 
11.4.5. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, 
cujo Número Referencial do Arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo “Nº 

Arquivo” dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de 
garantir que tais relatórios refiram-se ao protocolo de envio;  
 
11.4.6. Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – RE que 

conste todos os empregados que prestaram serviço na PMP, inclusive substitutos;  
 
11.4.7. Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante 

emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na 
GFIP; Relatório Analítico da GRF; DARF - guia e comprovante de pagamento; 
Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social 
(rubrica); DCTFWeb (extraído do eSocial) contendo, no mínimo: Relatório da 

declaração completa e Recibo de entrega da declaração (em caso de DCTFweb 
retificadora, dispensa-se o envio da declaração original) – apresentar todos os 
documentos deste item em arquivo único;  
 

11.4.8. A vinculação da GRF com a GFIP encaminhada será verificada a partir da 
verossimilhança do código de barras da Guia de Recolhimento do FGTS e daquele 
contido nas páginas componentes do arquivo GFIP/SEFIP;  
 

11.4.9. Quando houver retificação ou exclusão, encaminhar o Comprovante de 
Solicitação de Retificação/Exclusão;  
 
11.4.10. Encaminhar a declaração PER/DECOMP em caso de 

compensação/restituição pela DCTFWeb. Em caso de restar saldo a recolher, deve 
ser encaminhado juntamente a Guia DARF e respectivo comprovante de 
pagamento; 
 

 11.4.11. Juntamente com a documentação de faturamento referente aos serviços 
prestados no mês de janeiro de cada ano, a Contratada deverá apresentar a Guia 
de Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social (GFIP) da competência 
13 do ano anterior;  

 
11.4.12. Documentos relacionados ao Auxílio Alimentação (se houver), (relação de 
empregados beneficiários, fatura, comprovante de pagamento, recibo assinado pelo 
colaborador contendo data, valor total) de todos os empregados que atuaram na 

PMP, mesmo que transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, 
referente ao mês seguinte ao faturado na nota fiscal em arquivo único;  
 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
11.4.13. A relação ou o documento deve estar organizado alfabeticamente e 
mencionar a data em que foi efetivado o recebimento desses benefícios, o período a 

que corresponde o uso e os valores percebidos;  
11.4.14. Documentos relacionados ao Vale Transporte (se houver), em arquivo 
único (relação de empregados contendo o valor da passagem, quantidade; 
comprovantes de pagamento, de todos os empregados que atuaram na PMP, 

mesmo que transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante;  
 
11.4.15. A relação ou o documento deve estar organizado alfabeticamente e 

mencionar a data em que foi efetivado o recebimento desses benefícios, o período a 
que corresponde o uso e os valores percebidos;  
 
11.4.16. Documentos relacionados ao Seguro de Vida (relação de empregados 

beneficiários, fatura, comprovante de pagamento), se houver, em arquivo único  
 
11.4.17. Documentos relacionados ao Plano de Saúde, Plano Odontológico e/ou 
Programa de Assistência Familiar - PAF, auxílio funeral, se houver (relação de 

empregados beneficiários, fatura, comprovante de pagamento), em arquivo único;  
 
11.4.18. Folhas de frequência individuais dos empregados, relativas ao mês da 
prestação do serviço;  

 
11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
11.6. Será avaliado o atendimento às solicitações e demandas da contratante, incluindo a 
disponibilidade para esclarecimento de dúvidas e fornecimento de informações adicionais 
quando necessário  

11.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias (cinco) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta.  

 
11.7.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for ocaso, a análise do desempenho e qualidade dos serviços prestados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
 

11.7.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não 
atestara última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
 
11.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
11.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
objeto executado, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
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11.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

11.11.1.o prazo de validade; 
11.11.2.a data da emissão;  
11.11.3.os dados do contrato e do órgão contratante;  
11.11.4.o período respectivo de execução do contrato;  

11.11.5.o valor a pagar; e  
11.11.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
11.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
11.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

11.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   
11.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 

Prazo de pagamento 
 
11.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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11.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 
I = *** 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 

Forma de pagamento 
11.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
11.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e 
alterações posteriores. 

 
11.22.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso 

previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O custo estimado da contratação é de R$ 9.403.264,59 (Nove milhões 

quatrocentos e três mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital e legislações correlatas. 
 
 

Pitimbu-PB, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

_________________________________________ 
MINÉIAS BARBOSA NASCIMENTO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
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I - A - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 
 
1. DA DEFINIÇÃO 
 

1.1 Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, 
identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e 
adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

1.2 Este anexo é parte indissociável do Termo de Referência firmado a partir do Edital e 
de seus demais anexos. 
 
2. DOS INDICADORES DAS METAS 

 
2.1 Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de indicadores de 
qualidade: 
 

INDICADOR 1 – Cumprimento da utilização dos Equipamentos de Segurança e dos 

Uniformes 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas à 
segurança do trabalho, ao fornecimento e uso dos uniformes 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de 
Medição 

Constatação formal de ocorrências 

Forma de 
Acompanhamento 

Pela equipe de fiscalização designada para o contrato através de 
registros formais. 

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado 

Mecanismo de 
Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 
referência (pessoa/dia) e apontamentos registrados no Livro de 
Ocorrências. 

Início da vigência A partir da assinatura do contrato 

Faixa de ajuste no 
pagamento 

Até 02 ocorrências – Sem descontos; 
De 03 a 06 ocorrências – Desconto de 0,05% do valor mensal do 
contrato por ocorrência; 

Acima de 06 ocorrências – Desconto de 0,1% do valor mensal do 
contrato por ocorrência. 

Sanções De 3 a 6 ocorrências – penalidade de advertência 
03 meses consecutivos de 3 a 6 ocorrências – penalidade de 

advertência 
Acima de 6 ocorrências – multa e penalidade de advertência 
03 meses consecutivos acima de 6 ocorrências – multa e rescisão 
contratual 

Observações  
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INDICADOR 2 – Deixar de efetuar reposição de empregados faltosos 

ITEM DESCRIÇÃO 

 
 
Finalidade 

 
Garantir o cumprimento das obrigações contratuais referentes à 
presença da equipe de trabalho contratualmente prevista. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de 
Medição 

Constatação formal de apontamentos realizados pelo fiscal e 
denúncias registradas junto à fiscalização. 

Forma de 
Acompanhamento 

Pela equipe de fiscalização designada para o contrato através de 
registros formais. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 

Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 

referência e apontamentos registrados no Livro de Ocorrências. 

Início da vigência A partir da assinatura do contrato 

Faixa de ajuste no 
pagamento 

Até 01 ocorrência – Sem descontos; 
De 02 a 05 ocorrências – Desconto de 0,05% do valor mensal do 

contrato por ocorrência; Acima de 05 ocorrências – Desconto de 
0,1% do valor mensal do contrato por ocorrência. 

Sanções De 2 a 5 ocorrências – penalidade de advertência 
03 meses consecutivos de 2 a 5 ocorrências – multa e penalidade de 

advertência 
Acima de 5 ocorrências – multa e penalidade de advertência 
03 meses consecutivos acima de 5 ocorrências – multa e rescisão 
contratual. 

Observações  

INDICADOR 3 – Tempo de resposta às solicitações da Contratante 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas ao 
atendimento de demandas solicitadas pela fiscalização à Contratada 

Meta a cumprir Responder em até 01 (um) dia útil posterior à solicitação ou prazo 
acordado entre fiscalização e contratada. 

Instrumento de 

Medição 

Constatação formal de ocorrências 

Forma de 
Acompanhamento 

Pela equipe de fiscalização designada para o contrato através de 
registros formais. 

Periodicidade Por evento/solicitação à Contratante 

Mecanismo de 
Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas com tempo de 
resposta superior ao definido na Meta e apontamentos registrados no 
Livro de Ocorrências. 

Início da vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixa de ajuste no 
pagamento 

Até 02 ocorrências – Sem descontos; 
De 03 a 06 ocorrências – Desconto de 0,05% do valor mensal do 
contrato por ocorrência; 
Acima de 06 ocorrências – Desconto de 0,1% do valor mensal do 

contrato por ocorrência. 
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INDICADOR 4 - LISTA DE IMPERFEIÇÕES NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Avaliar a existência de imperfeições na execução contratual 

Meta a cumprir Pontuação inferior a 05 

Instrumento de 
Medição 

Formulário de Lista de Imperfeição 

Forma de 
Acompanhamento 

Acompanhamento diário dos serviços 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo 

Cada imperfeição corresponde a uma ocorrência. Ao findar cada mês, 
somar-se-á as ocorrências 

Início da vigência 2º mês do início do contrato 

Faixa de ajuste no 

pagamento 

De 1 a 5 ocorrências – Sem descontos; 

De 6 a 8 ocorrências – Desconto de 0,05% do valor mensal do 
contrato por ocorrência; 
Acima de 8 ocorrências - Desconto de 0,1% do valor mensal do 
contrato por ocorrência 

Sanções De 06 a 08 ocorrências – penalidade de advertência 
03 meses consecutivos com de 06 a 08 ocorrências - multa e 
penalidade de advertência 
Acima de 8 ocorrências – multa e penalidade advertência 

03 meses consecutivos acima de 8 ocorrências – multa e rescisão 
contratual 

Observações  

 
3. DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 

3.1 O fiscal técnico realizará a contabilização das ocorrências atendidas e identificará o 
quantitativo de ocorrências fora da meta estabelecida. 
 

Instrumento de Medição de Resultado - IMR 

Número do Contrato:  

Contratada:  

CNPJ:  

Mês/ano de 
referência 

 

Indicadores 

1 - Cumprimento da utilização dos Equipamentos de Segurança e dos Uniformes 

Quantidade de 
Ocorrência 

Percentual de Desconto (%) Valor do Desconto 

Sanções De 3 a 6 ocorrências – penalidade de advertência 
03 meses consecutivos de 3 a 6 ocorrências – penalidade de 

advertência 
Acima de 6 ocorrências – multa e penalidade de advertência 
03 meses consecutivos acima de 6 ocorrências – multa e rescisão 
contratual 

Ocorrências - Deixar de atender determinação da Fiscalização no prazo 

determinado 
- Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela Fiscalização 
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2 - Tempo de resposta às solicitações da Contratante 

Quantidade de 

Ocorrência 

Percentual de Desconto (%) Valor do Desconto 

 

3 - Deixar de efetuar reposição de empregados faltosos 

Quantidade de 

Ocorrência 

Percentual de Desconto (%) Valor do Desconto 

   

 

4 - LISTA DE IMPERFEIÇÕES NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Quantidade de 

Ocorrência 

Percentual de Desconto (%) Valor do Desconto 

   

 

Valor da medição sem desconto - (R$)  

Valor final da medição com descontos - (R$)  

Pitimbu xxx de xx de 2026 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.12.0129  
SESSÃO PÚBLICA: 04/03/2026, ÀS 09:01MIN. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QNTD 
CARGA 

HORÁRIA 
POR 

PROFISSIONAL 
MENSAL ANUAL 

 LOTE ÚNICO 

1 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

POSTO 17 

44 

horas/sema

na 

 R$   R$   R$  

2 

AUXILIAR DE CLASSE 

POSTO 11 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

3 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

POSTO 62 

44 

horas/sema

na 

R$  R$   R$  

4 INSPETOR POSTO 1 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

5 INSTRUTOR POSTO 1 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

6 MERENDEIRA POSTO 44 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

7 
MONITOR DE 

TRANSPORTE 
POSTO 7 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

8 MONITOR POSTO 46 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

9 
MOTORISTA 

CATEGORIA D 
POSTO 16 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

10 PORTEIRO DIURNO POSTO 18 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

11 PORTEIRO NOTURNO POSTO 34 
12horasx36

horas 
R$ R$ R$ 

VALOR DA PESQUISA :   R$   
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A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA E OS GASTOS COM TRANSPORTE. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL. 

 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO II "A" 
MODELOS DE PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.12.0129  

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, 
NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, 

CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 
LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 

ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.12.0129  
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 
DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.12.0129  
 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0039/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 
299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0039/2025, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039/2025, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0039/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0039/2025, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0039/2025, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039/2025, ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0039/2025, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.12.0129  
 

 [NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 

 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.12.0129  
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
 
 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº 
......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 

 
________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 
 

 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.12.0129  
 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 

PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB– 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039/2025. 
 
 

 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 
 
 

 
_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX –PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0039/2025 - MINUTA CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: ______/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE PITIMBU, 

ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA: 
......................., TENDO POR OBJETIVO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 
MÃO-DE-OBRA ADEQUADA À EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS, COM REGIME DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA, NAS DEPENDÊNCIAS E 
INSTALAÇÕES PERTENCENTES A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
 

PARTES ENVOLVIDAS: 

 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 
MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, com Sede na Rua Padre José João, Nº 31 – 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.916.785/0001-59, ora representado pelo 

Senhora Prefeita Municipal a Senhora ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, portador (a) 
do CPF/MF de nº ***.461.014-**, residente e domiciliando na Rua *******, Nº **, CP 
58.324-000 – Centro - Pitimbu/PB e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 
denominado no presente instrumento, a Empresa: *********************, com sede 

na **********, ***, ***, ****-**., CEP:****; inscrita no CNPJ sob o n.º *******, 
representado neste ato por: *********.  
 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de 

Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, 
subordinados à Lei nº 14.133/2021, bem como vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 
0039/2025. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA ADEQUADA À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NAS 

DEPENDÊNCIAS E INSTALAÇÕES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Discriminação do objeto: 
 

  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QNTD 

CARGA 

HORÁRIA 

POR 

PROFISSIONA

L 

MENSAL ANUAL 

 LOTE ÚNICO 

1 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

POSTO 17 

44 

horas/sema

na 

 R$   R$   R$  

2 

AUXILIAR DE CLASSE 

POSTO 11 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

3 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

POSTO 62 

44 

horas/sema

na 

R$  R$   R$  

4 INSPETOR POSTO 1 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

5 INSTRUTOR POSTO 1 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

6 MERENDEIRA POSTO 44 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

7 
MONITOR DE 

TRANSPORTE 
POSTO 7 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

8 MONITOR POSTO 46 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

9 
MOTORISTA 

CATEGORIA D 
POSTO 16 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

10 PORTEIRO DIURNO POSTO 18 

44 

horas/sema

na 

R$ R$ R$ 

11 PORTEIRO NOTURNO POSTO 34 
12horasx36

horas 
R$ R$ R$ 

VALOR DA PESQUISA :   R$   

 
Regime de execução: Empreitada Por Preço Global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início a partir da data de assinatura de ambas as partes, válido por 12 
(doze) meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ *,** (***), a serem pagos em 12 

(doze) parcelas iguais no valor de R$ *,** (***) de cada mês subsequente. 
 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo:  
 
2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2250.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 
2250.12.361.2046.2523 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MDE 
2250.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
2250.12.365.2046.2457 - MANUT.DAS ATIV.DO ENS.INFANTIL E CRECHES – FUNDEB 

2250.12.366.2047.2543 - MANUT.ATIV.ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 
 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

 
Recebimento 
 
5.1. A avaliação da contratação será realizada pela equipe de fiscalização, que verificará 

a execução efetiva do objeto contratado. Para isso, será utilizado o modelo de Índice de 
Medição de Resultados (IMR) anexado ao Termo de referência.  
5.2. Para fins de pagamento, o valor da contratação será calculado conforme o item 1 
deste TR, conforme os valores unitários previamente estabelecidos e o serviço 

efetivamente prestado.  
5.3. Será avaliado o cumprimento dos prazos estabelecidos para a realização dos 
serviços. 5.4. A contratada deverá encaminhar mensalmente, através do e-mail 
institucional a ser fornecido pela Prefeitura, em conjunto com a fatura, as certidões de 

regularidade, os extratos do INSS e do FGTS dos profissionais do contrato que prestam 
serviço na PMP, para fins de verificação das contribuições previdenciárias e dos depósitos 
do FGTS e, ainda:  
5.4.1. Relação de Empregados alocados no contrato (constando informação de mudança 

de categoria, alteração reserva/efetivo, admissões, desligamentos, férias e eventuais 
substituições);  
5.4.2. Folha de Pagamento Analítica, referente ao mês dos serviços faturados, na qual 
constem todos os empregados que atuaram na PMP, mesmo que transitoriamente, em 

substituição à mão de obra faltante, juntamente com o comprovante de pagamento, em 
arquivo único; 
5.4.3. No mês em que houver pagamento de alguma parcela referente ao 13º salário, a 
Contratada deverá apresentar, na fatura do mês seguinte, também a folha de pagamento 

do benefício acompanhada do respectivo comprovante de pagamento; 
5.4.4. Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP (RE + 
RET), referente ao mês dos serviços faturados, representada e acompanhada pela 
seguinte documentação, em arquivo único;  

5.4.5. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, cujo 
Número Referencial do Arquivo (NRA) corresponda ao conteúdo do campo “Nº Arquivo” 
dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de garantir que 

tais relatórios refiram-se ao protocolo de envio;  
5.4.6. Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – RE que conste 
todos os empregados que prestaram serviço na PMP, inclusive substitutos;  
5.4.7. Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido 
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quando o recolhimento for efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP; Relatório 
Analítico da GRF; DARF - guia e comprovante de pagamento; Comprovante de declaração 

das contribuições a recolher à Previdência Social (rubrica); DCTFWeb (extraído do 
eSocial) contendo, no mínimo: Relatório da declaração completa e Recibo de entrega da 
declaração (em caso de DCTFweb retificadora, dispensa-se o envio da declaração 
original) – apresentar todos os documentos deste item em arquivo único;  

 
5.4.8. A vinculação da GRF com a GFIP encaminhada será verificada a partir da 
verossimilhança do código de barras da Guia de Recolhimento do FGTS e daquele contido 

nas páginas componentes do arquivo GFIP/SEFIP;  
5.4.9. Quando houver retificação ou exclusão, encaminhar o Comprovante de Solicitação 
de Retificação/Exclusão;  
5.4.10. Encaminhar a declaração PER/DECOMP em caso de compensação/restituição pela 

DCTFWeb. Em caso de restar saldo a recolher, deve ser encaminhado juntamente a Guia 
DARF e respectivo comprovante de pagamento; 
5.4.11. Juntamente com a documentação de faturamento referente aos serviços 
prestados no mês de janeiro de cada ano, a Contratada deverá apresentar a Guia de 

Recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social (GFIP) da competência 13 do 
ano anterior;  
5.4.12. Documentos relacionados ao Auxílio Alimentação (se houver), (relação de 
empregados beneficiários, fatura, comprovante de pagamento, recibo assinado pelo 

colaborador contendo data, valor total) de todos os empregados que atuaram na PMP, 
mesmo que transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, referente ao mês 
seguinte ao faturado na nota fiscal em arquivo único;  
5.4.13. A relação ou o documento deve estar organizado alfabeticamente e mencionar a 

data em que foi efetivado o recebimento desses benefícios, o período a que corresponde 
o uso e os valores percebidos;  
5.4.14. Documentos relacionados ao Vale Transporte (se houver), em arquivo único 
(relação de empregados contendo o valor da passagem, quantidade; comprovantes de 

pagamento, de todos os empregados que atuaram na PMP, mesmo que transitoriamente, 
em substituição à mão de obra faltante;  
5.4.15. A relação ou o documento deve estar organizado alfabeticamente e mencionar a 
data em que foi efetivado o recebimento desses benefícios, o período a que corresponde 

o uso e os valores percebidos;  
5.4.16. Documentos relacionados ao Seguro de Vida (relação de empregados 
beneficiários, fatura, comprovante de pagamento), se houver, em arquivo único  
5.4.17. Documentos relacionados ao Plano de Saúde, Plano Odontológico e/ou Programa 

de Assistência Familiar - PAF, auxílio funeral, se houver (relação de empregados 
beneficiários, fatura, comprovante de pagamento), em arquivo único;  
5.4.18. Folhas de frequência individuais dos empregados, relativas ao mês da prestação 
do serviço;  

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicandos e à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

5.6. Será avaliado o atendimento às solicitações e demandas da contratante, incluindo a 
disponibilidade para esclarecimento de dúvidas e fornecimento de informações adicionais 
quando necessário  
5.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias (cinco) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta.  

5.7.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
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ocaso, a análise do desempenho e qualidade dos serviços prestados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
5.7.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestara última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
5.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
objeto executado, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
5.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 

5.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
5.11.1. o prazo de validade; 

5.11.2. a data da emissão;  
5.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  
5.11.5. o valor a pagar; e  

5.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
5.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021.   
5.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
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Prazo de pagamento 

 
5.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
5.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 
 
Forma de pagamento 
 

5.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e 
alterações posteriores. 
 

5.22.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso 
previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
 

5.23. conta vinculada 
5.23.1. A Contratada autorizará o Contratante a abrir uma conta-depósito vinculada 
específica, para o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias (férias, 1/3 
constitucional de férias, 13º salário, multas de rescisões, etc.) dos empregados 

prestadores de serviços vinculados ao contrato;  
5.23.2. A conta-depósito vinculada será aberta em nome da empresa Contratada, em 
instituição bancária oficial e bloqueada para movimentação.  

5.23.3. A solicitação de abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação – será providenciada Secretaria de Finanças.  
5.23.4. O montante mensal do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores 
das seguintes rubricas previstas para o período de contratação:  

a) Férias;  
b) Um terço constitucional de férias;  
c) 13º (décimo terceiro) salário;  
d) multa de FGTS por dispensa sem justa causa; e  
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e) incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º 
salário.  

5.23.5. Os valores referentes às rubricas mencionadas no item anterior, depositados na 
conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação - deixarão de compor o valor 
do pagamento mensal à empresa contratada.  
5.23.6. A Contratada poderá solicitar autorização do Contratante para movimentação da 

conta, exclusivamente, nas seguintes situações:  
a) resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – os valores 
despendidos com o pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias descritas no 

item  
5.23.7. desde que comprovado tratar-se dos empregados alocados pela empresa para a 
prestação dos serviços contratados;  
b) movimentar os recursos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação 

– diretamente para a conta corrente dos empregados alocados na execução do contrato, 
desde que para o pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias.  
5.23.8. O saldo total existente na conta-depósito vinculada apenas será liberado com a 
execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação 

de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes aos empregados 
vinculados ao contrato.  
5.23.9. A contratada deverá autorizar o contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais 

verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

 
CLÁUSULA SEXTA– REPACTUAÇÃO, REAJUSTE E REEQUILÍBIRO. 

 
6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.  
6.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

  
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, 

relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.  
 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 01 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 
da nova solicitação.  
6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que apostilada.  

6.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 
14.133/2021).  
6.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 

quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas 
categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
6.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
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proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  

6.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não 
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do 

contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).  

6.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.  

6.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.. 
6.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), com base na 
seguinte fórmula:  
R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do reajustamento procurado; V = Valor contratual 

correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; Iº = 
índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; I = Índice relativo ao mês do reajustamento.  
6.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  
6.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  
6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes 
do mercado, por meio de termo aditivo.  

6.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.  

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 
de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 
trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  

6.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras.  
6.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  
6.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  

6.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
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contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  
6.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 
indenizatório.  

6.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) 
dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória 
da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art.135, § 6 º, Lei 

14.133/21)  
6.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 
comprovação da variação dos custos.  

6.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou aditivo.  
6.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada 
(se houver), de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado.  
6.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua 
efetiva repercussão sobre os preços contratados.  
6.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 

apostilamento ou aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA  

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO OBJETO. 

 

8.1. O objeto deste contrato deverá ser executado conforme Termo de Referência, 
planilhas orçamentárias e proposta comercial. 
8 2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciárias e outras despesas inerentes ao objeto da 

contratação. 
8.3. O início da execução do contrato será 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
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providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e 
gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
10.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades. verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido.  
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado.  
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência.  
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
10.1.7. Realizar mensalmente o pagamento dos serviços prestados, com a devida 

retenção dos impostos e valores correspondentes a conta vinculada, bloqueada para 
movimentação, a qual destina-se à retenção de valor mensal do contrato referente às 
parcelas de férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem 
justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 

1/3 constitucional e 13º salário. 
  
10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, efetuar 
a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal com a 

descrição dos serviços.  
10.2.2 Executar adequadamente os serviços contratados, mediante disponibilização de 
trabalhadores terceirizados e fornecimento de uniformes, e EPIs que se fizerem 
necessários, em atenção ao padrão mínimo de qualidade e aos quantitativos 

estabelecidos neste Termo de Referência, no Edital e na proposta.  
10.2.3. Coordenar e supervisionar permanentemente a execução dos serviços, promover 
a organização técnica e administrativa do trabalho, visando garantir que sejam prestados 
de forma adequada, eficaz e em consonância com os requisitos estabelecidos neste 

termo de Referência e em seus Anexos.  
10.2.4. Assumir todos os custos referentes à execução dos serviços que constituem 
objeto do contrato.  
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10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas aplicáveis às 
categoriais profissionais abrangidas pelo contrato, inclusive aquelas decorrentes de 

Acordo Coletivo de Trabalho, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo, bem 
como pelo cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e comerciais, entre outras 
previstas em legislação específica, decorrentes da execução do objeto contratual, cuja 

inadimplência não transferirá a responsabilidade à Contratante. 
10.2.8. Cumprir as normas internas da Contratante, além dos dispositivos legais vigentes 
e aplicáveis.  
10.2.9. Providenciar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, durante o prazo 

de vigência do contrato, os exames médicos exigidos por lei para admissão e dispensa 
dos empregados, apresentando-os, quando solicitado, à Contratante.  
10.2.10. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;  

10.2.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre.  

10.2.12. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias para atendimento 
médico dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências à 
Contratante, inclusive pelo transporte até a unidade de saúde, quando necessário. Na 
hipótese deste subitem, caso o trabalhador terceirizado não esteja em condições de se 

dirigir sozinho até a unidade de saúde, deverá a Contratada disponibilizar acompanhante 
para essa finalidade, arcando com o custo correspondente ao seu transporte.  
10.2.13. Arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis, decorrentes de 

eventos futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  
10.2.14. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato  
10.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 

14.133/21); 
10.2.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, Lei 14.133/21);  

10.2.17. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;  
10.2.18. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente.  
10.2.19. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

d)      Multa: 
 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) 

dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1,5% 
a 3%do valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 

0,05% a 2% do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% 
a 3% do valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 

 

11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia (se houver) prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO. 

 
12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  
 
12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

12.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 
13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 
14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
14.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CRITÉRIOS E DAS PRÁTICAS DE 

SUSTENTABILIDADE  

 

15.1 Os materiais deverão pautar-se no emprego da sustentabilidade, de forma a evitar 
e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, a geração excessiva de 
resíduos e diminuição do impacto ambiental a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 
15.2 Atender aos requisitos, no que couber do Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Caaporã para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
contraentes.  

 
Pitimbu-PB, ** DE **** DE 2026. 

 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE PITIMBU 

CNPJ/MF sob o n.º 08.916.785/0001-59 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

CPF/MF de nº ***.461.014-**, 
Prefeito (a) Constitucional 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 
CNPJ de nº **.***.***/000*-** 

[EMPRESARIO] 
CPF/MF de nº ***.***.***-** 

Representante Legal 
CONTRATADO 
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ANEXO X – ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

 
O(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a) ________________________________, PITIMBU/PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº __.___.___/____-__, neste ato representada pela PREFEITA CONSTITUCIONAL, 

__________________________, , considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 039/2025, processo 
administrativo n.º2025.12.0129, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 104/2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de apoio administrativo, compreendendo o fornecimento de 

mão-de-obra adequada à execução dos serviços, com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, nas dependências e instalações pertencentes a Secretaria Municipal 

de Educação, nas condições constantes no termo de referência anexo I do edital de 

Licitação nº 0039/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

LOTE  DESCRIÇÃO Unid. Quant. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

1.  
 
 

     

     

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de PITIMBU. 

  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
  
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor.  

 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.  
 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento.  

 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa 
dias), observado o prazo de vigência da ata. 4.4. O prazo de que trata o subitem 
anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços.  
 

4.5 A permissividade em eventuais futuras adesões por órgãos não participantes visa 
atender ao princípio administrativo da economicidade, em vista da possibilidade de 
redução dos custos aplicáveis a um processo licitatório de um órgão não participante, 
como horas-trabalho de forma desnecessária, além de viabilizar o disposto no artigo 91, 

do Decreto Municipal nº 104/2024, que discorre que desde que devidamente justificada a 
vantagem, a Ata de Registro de Preços a ser formalizada poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade mediante anuência do órgão gerenciador, bem como haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

 
Dos limites para as adesões  
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.  
 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

 
Vedação a acréscimo de quantitativos  
 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município e no 

portal da transparência do Município, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços.  

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado os arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:  

 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 
  
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  

 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  
 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.5 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos estabelecidas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇO; e  

 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9.  

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP, Diário Oficial do Município e no portal da transparência do Município e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, terá o prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo, observado o 
disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  

 
5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
 

5.13. Não será permitido à participação do Órgão ou da entidade em mais de uma ata de 
registro de preços, com o mesmo objeto, no prazo de validade daquela de que já tiver 
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior no 
máximo permitido no edital. 

 
5.14 Não será permitido à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais 
de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a 
responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 

49 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;  
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.  

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.  

 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas;  

 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado; 
  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa;  
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;  

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7.  
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.  
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

  
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

  
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 90 do Decreto nº 

104/2024.  
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.  
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.  

 
8.8 As quantidades contratadas e não utilizadas, por órgãos ou entidades participantes e 
não participantes do registro de preço, até o termino do prazo de vigência contratual, 
serão integralmente remanejadas para a ata de registro de preços que deu origem à 

contratação, podendo ser utilizadas pelos demais órgãos ou entidades participantes e não 
participantes do sistema de registro de preços.  
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
  
9.1.1. For liberado; 
 

9.1.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

 
9.1.4. Não aceitar o preço revisado pela Administração; ou  

 
9.1.5. Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  

 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  

 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

 
9.4.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 
 
9.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 
9.4.3. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 
  
9.4.4. Por razão de interesse público devidamente justificadas. 
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10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.  

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço nos termos definidos no 
edital, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  
 
11. CONDIÇÕES GERAIS  

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos.  
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 

 

........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO X.1 – CADASTRO DE RESERVA  

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(Se exigida 

no edital) 

Modelo 

(Se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

Do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(Se exigida 

no edital) 

Modelo 

(Se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO de n  0039/2025  

 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto  

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024 bem como toda 

legislação correlata, que houve retificação no edita l e  termo de referência 

após verificação de necessidade de correção, que realizará licitação na 

modalidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, em sessão pública na página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 04 de março de 2026 às 

09:01min. Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOI O 

ADMINISTRATIVO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE 

MÃO-DE-OBRA ADEQUADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, 

NAS DEPENDÊNCIAS E INSTALAÇÕES PERTENCENTES A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

O edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos 

seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia -fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 13 de fevereiro de 2026. 

 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 261, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO 

NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado da 

Paraíba e pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a  necessidade de disciplinar o funcionamento dos 

Órgãos e Entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do 

Município de Pitimbu-PB durante as comemorações alusivas às 

festividades carnavalescas; 

 

CONSIDERANDO que as festividades de Carnaval são manifestações 

da cultura pitimbuense e há décadas são comemoradas; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica determinado ponto facultativo nos dias 16, 17 e 18 de 

fevereiro de 2026, nos Órgãos e Entidades integrantes da Administração 

Direta e Indireta do Município de Pitimbu-PB, devendo ser preservado o 

funcionamento dos serviços essenciais. 

 

Parágrafo único. A Central de Compras Municipal, em razão de prazos 

inadiáveis, manterá seu regular funcionamento. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 13 de fevereiro de 2026.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 0039/2025 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos termos 
da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal N° 
103/2024 de 25 de janeiro de 2024 bem como toda legislação correlata, que houve retifi cação no edital e  
termo de referência após verifi cação de necessidade de correção, que realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.
br/, no dia 04 de março de 2026 às 09:01min. Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, COMPREENDENDO 
O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA ADEQUADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM 
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NAS DEPENDÊNCIAS E INSTA-
LAÇÕES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.

Prefeitura Municipal
do Pitimbu

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

EXTRATO DE CONTRATO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2026. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00011/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: MARIA ISABELY RUFINO COSTA, inscrita no CNPJ nº 64.535.713/0001-32. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados de profi ssionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II 
(modalidades física e intelectual), item de PSICÓLOGOS, atendendo as necessidades do Município de 
Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.  
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).
Piancó – PB, 13 de Fevereiro de 2026  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0044/2026. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00012/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: MARIA YASMIN BADU DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 64.865.386/0001-87. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados de profi ssionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II (mo-
dalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as necessidades do Município 
de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.   
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).
Piancó – PB, 13 de Fevereiro de 2026  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0045/2026. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00013/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: LIVIA MARIA AZEVEDO LEITE, inscrita no CNPJ nº 64.865.119/0001-00.  
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados de profi ssionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II 
(modalidades física e intelectual), item de PSICÓLOGOS, atendendo as necessidades do Município de 
Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.  
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).
Piancó – PB, 13 de Fevereiro de 2026  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0046/2026. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00014/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: EDUARDA VICTORIA AZEVEDO CABRAL, inscrita no CNPJ nº 64.926.805/0001-43. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados de profi ssionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II (mo-
dalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as necessidades do Município 
de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.   
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).
Piancó – PB, 13 de Fevereiro de 2026  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0047/2026. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE Nº 00015/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: MANOEL MESSIAS SOARES CELESTINO, inscrita no CNPJ nº 64.911.731/0001-71. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados de profi ssionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II (mo-
dalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as necessidades do Município 
de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.   
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).
Piancó – PB, 13 de Fevereiro de 2026  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00013/2026, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-
ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados de profi ssionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, Psicólogos e Tera-
peutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II (modalidades física e 
intelectual), item de PSICÓLOGOS, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao 
Credenciamento nº 010/2025, em favor da empresa LIVIA MARIA AZEVEDO LEITE, inscrita no CNPJ nº 
64.865.119/0001-00, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, 
em consequência fi ca a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais).  
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
Ratifi co o presente processo nos termos da lei
Publique-se. Cientifi que-se.

Piancó- PB, 13 de Fevereiro de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0046/2026

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00014/2026 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00014/2026, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-
ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados de profi ssionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, Psicólogos e Tera-
peutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II (modalidades física 
e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
referente ao Credenciamento nº 010/2025, em favor da empresa EDUA RDA VICTORIA AZEVEDO CA-
BRAL, inscrita no CNPJ nº 64.926.805/0001-43, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fi ca a empresa acima convocado para a assinara do contrato.    
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
Ratifi co o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifi que-se.

Piancó- PB, 13 de Fevereiro de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0047/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00015/2026 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00015/2026, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-
ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados de profi ssionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, Psicólogos e Tera-
peutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II (modalidades física 
e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
referente ao Credenciamento nº 010/2025, em favor da empresa MANOEL MESSIAS SOARES CELESTI-
NO, inscrita no CNPJ nº 64.911.731/0001-71, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fi ca a empresa acima convocado para a assinara do contrato.    
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
Ratifi co o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifi que-se.  

Piancó- PB, 13 de Fevereiro de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO N° 00275/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: ALEJADO MADEIRAS LTDA, CNPJ nº 57.316.492/0001-46.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-fi nanceiro do Contrato 
Administrativo nº 00275/2025, especifi camente quanto ao item 144 – Cimento Portland CP II-32 (saco 
de 50 kg), em razão da elevação superveniente e comprovada do custo de aquisição do insumo, ocorrida 
após a apresentação da proposta, fato alheio à vontade das partes, apto a romper a equação econômico-
-fi nanceira originalmente pactuada. 
Diferença do Reajuste com relação ao primeiro realinhamento: R$ 43.047,84 (quarenta e três mil e 
quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), que equivale a um percentual estimado de 5,97%.
FUNDAMENTO: art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, bem como na Cláusula Sétima, 
itens 7.5 e 7.6, do Contrato Administrativo nº 00275/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO: (10/02/2026 a 29/09/2026).
DATA DO TERMO: 10 de Fevereiro de 2026.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO N° 00033/2025
CONCORRÊNCIA N° 00007/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MORAIS & LAGE LTDA, CNPJ N° 07.837.383/0001-04.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do Contrato nº 00033/2025, 
celebrado em 13/02/2025, em conformidade com a Cláusula Segunda (art. 107 da Lei nº 14.133/2021), 
visando à adequada conclusão dos serviços contratados.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o Contrato Original, com 
vigência a partir de 12 de fevereiro de 2026 a 12 de fevereiro de 2027, baseando-se na Cláusula Segunda 
- Da vigência e no art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Convênio n° 0001/2022 - Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento do Semiárido (SEAFDS) e Contrapartida da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/
PB. 02.060 SEDAP - Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário. 20.608.2018.1055 - Implantação 
de Usina de Benefi ciamento de leite de Cabra e de vaca com implantação de sistema de energia solar. 
04.122.2018.2049 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário. Elementos de Despesa: 
4490.52 - 1.500.0000 - Equipamentos e Material Permanente. 4490.52 - 1.701.0000 - Equipamentos e 
Material Permanente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, (12/02/2026 a 12/02/2027).
DATA DO TERMO ADITIVO: 12 de Fevereiro de 2026.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 00010/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00005/2026
LEI Nº 14.133/2021
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de notória especialização no assessoramento, consultoria e 
acompanhamento no TJPB, TCE e TRF-5.  
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa BRUNO LOPES DE ARAUJO SOCIE-
DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 45.038.019/0001-65. 
VALOR: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
DOTAÇÃO: 02.020 - Secretaria de Finanças e Gestão - 04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades 
Administrativas da Secretaria de Finanças e Gestão. Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços 
de Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, (04/02/2026 a 04/02/2027).
Santa Luzia, 04 de Fevereiro de 2026
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2026

LEI 14.133/21
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00005/2026, que tem como objeto: Contratação 
de pessoa jurídica de notória especialização no assessoramento, consultoria e acompanhamento no TJPB, 
TCE e TRF-5, em favor da empresa BRUNO LOPES DE ARAUJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ n° 45.038.019/0001-65, Valor Total: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 03 de Fevereiro de 2026.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA

PREFEITO

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Assis 
Chateaubriand, S/N - Centro - Rio Tinto - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Locação de veículos tipo caminhão 
com carroceria aberta, destinado a atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Rural do município de Rio Tinto – PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 10 de Março de 
2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Com-
plementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. E-mail: licitacaopmrt@gmail.com. Edital: www.riotinto.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Rio Tinto - PB, 13 de Fevereiro de 2026
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Rio Tinto

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 00001/2025

A Prefeitura Municipal de Queimadas-PB comunica aos licitantes e demais interessados na licitação 
acima identifi cada, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDA-
DE INSTITUCIONAL, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 12.232 DE 2010, COMPREENDENDO O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRALMENTE, QUE TENHAM POR OBJE-
TIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A 
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO, A EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO 
DE PUBLICIDADE DE CARÁTER INSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, que foi concluída a fase de julgamento técnico das propostas, 
com a realização da Sessão Pública de Identifi cação das Propostas Técnicas em 30 de janeiro de 2026. 
Informa-se, ainda, que transcorreu in albis o prazo recursal previsto no item 6.1 do Edital, não tendo 
sido apresentada qualquer manifestação de recurso por parte das licitantes, restando, portanto, defi niti-
vamente consolidado o resultado da fase técnica. Dando continuidade ao rito estabelecido no Edital e na 
Lei Federal nº 12.232/2010, fi ca designada a Sessão Pública para Prosseguimento do Certame, destinada 
à abertura do Envelope nº 02 – Proposta de Preços, às 10:00 horas do dia 20 de fevereiro de 2026, no 
mesmo local anteriormente divulgado. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com.

Queimadas - PB, 13 de Fevereiro de 2026
JURANDIR DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Queimadas

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20001/2026
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua Professor João 
Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM LABORA-
TÓRIO MUNICIPAL. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 04 de Março de 2026. Início da 
fase de lances: 08:10 horas do dia 04 de Março de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 33841247. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 12 de Fevereiro de 2026
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Pocinhos

LICITAÇÃO

portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. https://
www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. 

Pitimbu-PB, 13 de Fevereiro de 2026
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00012/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00012/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MARTELO 
DEMOLIDOR DE 30 KG PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
OPERACIONAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA – PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: RAFAELLA MAISA NASCIMENTO 
PEREIRA - R$ 11.500,00.

Nova Palmeira - PB, 13 de Fevereiro de 2026
ANTONIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00015/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00015/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR–CONDICIONADO, VISANDO ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA – PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 57.745.696 JUCIEL DE OLIVEIRA 
ARAUJO - R$ 45.040,00.

Nova Palmeira - PB, 13 de Fevereiro de 2026
ANTONIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA NO 
MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA – PB. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, SERVIÇO DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA – PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea 
d, da Lei 14.133/21. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira e: CT Nº 00002/2026 - 08.01.26 - W F 
DE ARAUJO - R$ 78.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0043/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 00011/2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00011/2026, por razões de interesse público, OBJETO: Cre-

denciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo II 
(modalidades física e intelectual), item de PSICÓLOGOS, atendendo as necessidades do Município 
de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025, em favor da empresa MARIA ISABELY 
RUFINO COSTA, inscrita no CNPJ nº 64.535.713/0001-32, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado 
para a assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
Ratifico o presente processo nos termos da lei
Publique-se. Cientifique-se.

Piancó- PB, 13 de fevereiro de 2026.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0044/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 00012/2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00012/2026, por razões de interesse público, OBJETO: 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo 
II (modalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as necessidades do 
Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025, em favor da empresa MARIA 
YASMIN BADU DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 64.865.386/0001-87, nos termos do Artigo 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima 
convocado para a assinara do contrato.    

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
Ratifico o presente processo nos termos da lei
Publique-se. Cientifique-se.

Piancó- PB, 13 de fevereiro de 2026.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0045/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 00013/2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00013/2026, por razões de interesse público, OBJETO: 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo 
II (modalidades física e intelectual), item de PSICÓLOGOS, atendendo as necessidades do Muni-
cípio de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025, em favor da empresa LIVIA MARIA 
AZEVEDO LEITE, inscrita no CNPJ nº 64.865.119/0001-00, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado 
para a assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais).  
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
Ratifico o presente processo nos termos da lei
Publique-se. Cientifique-se.

Piancó- PB, 13 de fevereiro de 2026.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0046/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 00014/2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00014/2026, por razões de interesse público, OBJETO: 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo 
II (modalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as necessidades do 
Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025, em favor da empresa EDUARDA 
VICTORIA AZEVEDO CABRAL, inscrita no CNPJ nº 64.926.805/0001-43, nos termos do Artigo 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima 
convocado para a assinara do contrato.    

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se.

Piancó- PB, 13 de fevereiro de 2026.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0047/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 00015/2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00015/2026, por razões de interesse público, OBJETO: 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, 
Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabilitação – CER Tipo 
II (modalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as necessidades do 
Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025, em favor da empresa MANOEL 
MESSIAS SOARES CELESTINO, inscrita no CNPJ nº 64.911.731/0001-71, nos termos do Artigo 
74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa 
acima convocado para a assinara do contrato.    

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se.  

Piancó- PB, 13 de fevereiro de 2026.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 0043/2026. 
Processo: Inexigibilidade nº 00011/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: MARIA ISABELY RUFINO COSTA, inscrita no CNPJ nº 64.535.713/0001-32. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante docu-

mentação, para prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, 
Fonoaudiólogos, Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Rea-
bilitação – CER Tipo II (modalidades física e intelectual), item de PSICÓLOGOS, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.  

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).

Piancó – PB, 13 de fevereiro de 2026.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 0044/2026. 
Processo: Inexigibilidade nº 00012/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: MARIA YASMIN BADU DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 64.865.386/0001-87. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante docu-

mentação, para prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, 
Fonoaudiólogos, Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabili-
tação – CER Tipo II (modalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.   

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).

Piancó – PB, 13 de fevereiro de 2026.  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 0045/2026. 
Processo: Inexigibilidade nº 00013/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: LIVIA MARIA AZEVEDO LEITE, inscrita no CNPJ nº 64.865.119/0001-00.  
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante docu-

mentação, para prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, 
Fonoaudiólogos, Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Rea-
bilitação – CER Tipo II (modalidades física e intelectual), item de PSICÓLOGOS, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.  

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).

Piancó – PB, 13 de fevereiro de 2026. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 0046/2026. 
Processo: Inexigibilidade nº 00014/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: EDUARDA VICTORIA AZEVEDO CABRAL, inscrita no CNPJ nº 64.926.805/0001-43. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante docu-

mentação, para prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, 
Fonoaudiólogos, Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabili-
tação – CER Tipo II (modalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.   

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).

Piancó – PB, 13 de fevereiro de 2026.  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 0047/2026. 
Processo: Inexigibilidade nº 00015/2026.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: MANOEL MESSIAS SOARES CELESTINO, inscrita no CNPJ nº 

64.911.731/0001-71. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante docu-

mentação, para prestação de serviços especializados de profissionais de saúde (Fisioterapeutas, 
Fonoaudiólogos, Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais) para o Centro Especializado em Reabili-
tação – CER Tipo II (modalidades física e intelectual), item de FISIOTERAPEUTAS, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao Credenciamento nº 010/2025.   

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais).

Piancó – PB, 13 de fevereiro de 2026.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO de nº 0039/2025 
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos 

termos da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal 
N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024 bem como toda legislação correlata, que houve retificação no 
edital e  termo de referência após verificação de necessidade de correção, que realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública na página eletrônica www.por-
taldecompraspublicas.com.br/, no dia 04 de março de 2026 às 09:01min. Objetivo: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA ADEQUADA À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NAS DEPENDÊN-
CIAS E INSTALAÇÕES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 
https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. 

Pitimbu-PB, 13 de fevereiro de 2026.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20001/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua Profes-
sor João Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
UM LABORATÓRIO MUNICIPAL. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 04 de Março de 
2026. Início da fase de lances: 08:10 horas do dia 04 de Março de 2026. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33841247. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.
com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 12 de Fevereiro de 2026.
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Assis Chateaubriand, S/N - Centro - Rio Tinto - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Locação de veículos tipo 
caminhão com carroceria aberta, destinado a atender às necessidades da Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano e Rural do município de Rio Tinto – PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas 
do dia 10 de Março de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaopmrt@gmail.
com. Edital: www.riotinto.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Rio Tinto - PB, 13 de Fevereiro de 2026
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO N° 00275/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: ALEJADO MADEIRAS LTDA, CNPJ nº 57.316.492/0001-46.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do Con-

trato Administrativo nº 00275/2025, especificamente quanto ao item 144 – Cimento Portland CP 
II-32 (saco de 50 kg), em razão da elevação superveniente e comprovada do custo de aquisição 
do insumo, ocorrida após a apresentação da proposta, fato alheio à vontade das partes, apto a 
romper a equação econômico-financeira originalmente pactuada. 

Diferença do Reajuste com relação ao primeiro realinhamento: R$ 43.047,84 (quarenta e três mil e 
quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), que equivale a um percentual estimado de 5,97%.

FUNDAMENTO: art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, bem como na Cláusula 
Sétima, itens 7.5 e 7.6, do Contrato Administrativo nº 00275/2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO: (10/02/2026 a 29/09/2026).
DATA DO TERMO: 10 de fevereiro de 2026.

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO N° 00033/2025

CONCORRÊNCIA N° 00007/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MORAIS & LAGE LTDA, CNPJ N° 07.837.383/0001-04.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do Contrato nº 

00033/2025, celebrado em 13/02/2025, em conformidade com a Cláusula Segunda (art. 107 da Lei 
nº 14.133/2021), visando à adequada conclusão dos serviços contratados.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o Contrato Original, 
com vigência a partir de 12 de fevereiro de 2026 a 12 de fevereiro de 2027, baseando-se na 
Cláusula Segunda - Da vigência e no art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Convênio n° 0001/2022 - Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido (SEAFDS) e Contrapartida da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/PB. 02.060 SEDAP - Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário. 20.608.2018.1055 
- Implantação de Usina de Beneficiamento de leite de Cabra e de vaca com implantação de sistema 
de energia solar. 04.122.2018.2049 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário. 
Elementos de Despesa: 4490.52 - 1.500.0000 - Equipamentos e Material Permanente. 4490.52 - 
1.701.0000 - Equipamentos e Material Permanente.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, (12/02/2026 a 12/02/2027).
DATA DO TERMO ADITIVO: 12 de fevereiro de 2026.

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2026– LEI 14.133/21
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 

são conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00005/2026, que tem como objeto: Contratação 
de pessoa jurídica de notória especialização no assessoramento, consultoria e acompanhamento no 
TJPB, TCE e TRF-5, em favor da empresa BRUNO LOPES DE ARAUJO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, CNPJ n° 45.038.019/0001-65, Valor Total: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 03 de fevereiro de 2026.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 00010/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00005/2026- Lei nº 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de notória especialização no assessoramento, con-

sultoria e acompanhamento no TJPB, TCE e TRF-5.  
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa BRUNO LOPES DE ARAUJO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 45.038.019/0001-65. 
VALOR: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
DOTAÇÃO: 02.020 - Secretaria de Finanças e Gestão - 04.122.2015.2015 - Manutenção das 

Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças e Gestão. Elemento de Despesa: 3390.35 
- 1.500.0000 - Serviços de Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, (04/02/2026 a 04/02/2027).
Santa Luzia, 04 de fevereiro de 2026.

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00008/2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição gradual de hortifrutis, 

destinados a manutenção das atividades de diversas Secretarias do Município de São Domingos. 
Data e Local, às 13:30 horas do dia 02 de março de 2026, através do Portal de Compras Públicas, 
no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Referência: horário de Brasília/DF. 
Telefone: (083) 3432–1000. E-mail: saodomingoslicitacao4@gmail.com. Edital: www.saodomingos.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp.

São Domingos - PB, 11 de fevereiro de 2026
RAFAELLA FRANKLIN DE QUEIROGA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim – PB, torna público a licitação sob modalidade 

Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de medicamentos não 
constantes no rol da Farmácia Básica destinados a doação do Município de São José do Bonfim/
PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 04/03/2026. Fundamento legal: Lei 
14.133/21. LOCAL: Portal de Compras Públicas – ww.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de 
Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, 
das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do 
Bonfim – PB e e-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br. 

São José do Bonfim – PB, 13 de Fevereiro de 2026.
Daniela Gomes da Nobrega Candeia 

Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00001/2026
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de 

serviço objetivando: Contratação de empresas para execução dos serviços de exames laboratoriais, 
a serem realizados de forma contínua e sob demanda, destinados a dar suporte ao diagnóstico, 
monitoramento e acompanhamento clínico dos usuários atendidos na Unidade Básica de Saúde Dr. 
Sebastião Alves Saraiva, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência. 
Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta 
até as 10:00 horas do dia 06 de Março de 2026, no endereço: Rua Maria Clara Saraiva Leão, 
40 - Centro - São José do Brejo do Cruz - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a 
sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 
778/23; Decreto Municipal nº 794/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações poste-
riores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 996729633.

Edital: www.saojosedobrejodocruz.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.
São José do Brejo do Cruz - PB, 13 de Fevereiro de 2026

GENILDA SARAIVA DE ANDRADE
Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026
A Diretora da fase interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado 

o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item. Objeto: 
Aquisição de cestas básicas para serem distribuídas às famílias em vulnerabilidade social, atenden-
do as demandas da Secretaria Municipal de Cidadania e Desenvolvimento Social de São José de 
Piranhas - PB. Abertura das propostas dia 04 de março de 2026, às 09:00 horas (horário de Brasília), 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral 
do edital através dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br e www.saojosedepiranhas.pb.gov.br.

São José de Piranhas - PB, 13 de fevereiro de 2026.
Talita de Sousa Coelho Ferreira
Diretora Interna de Processos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2026
A Comissão de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão pública da Concor-

rência Eletrônica nº 00001/2026, para o dia 05 de Março de 2026 às 09:00 horas; e do início da 
fase de lances para o dia 06 de Março de 2026 às 09:00 horas. Referência: horário de Brasília - DF. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Avenida Senador Ruy Carneiro, 355 - 
Centro - São Vicente do Seridó - PB.

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.
 E-mail: licitacao@saovicentedoserido.pb.gov.br. 

São Vicente do Seridó - PB, 13 de Fevereiro de 2026
WILLIAN CLAUBER MATILDES GONÇALVES

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Dirson Andrade, 103 - Centro - Sertãozinho - PB, por meio do site https://bnc.org.br/sistema/, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO PERTINETE, QUE FORNEÇA ÓLEOS LUBRIFICANTES E CORRELATOS. ESSA MEDIDA 
VISA GARANTIR A MANUTENÇÃO CONTINUA E EFICAZ DA FROTA DE VEICULOS LEVES, 
PESADOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 06 de Março de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 
nº 08/2023/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 991334447. E-mail: licitacao@sertaozinho.pb.gov.br. 
Edital: http://sertaozinho.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://bnc.org.br/sistema/; www.gov.br/pncp. 

Sertãozinho - PB, 16 de Fevereiro de 2026
ANTONIO MARCOS ANDRADE DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
Pregão Eletrônico nº 004/2026

O diretor interno torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
NOVOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS 
ASSISTENCIAIS, OPERACIONAIS E ESTRUTURAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUSA/PB. Abertura das propostas dia 06 de março 
de 2026 às 09:30 horas (horário de Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.. 
Os interessados poderão obter o texto integral do edital através dos endereços eletrônicos www.
tce.pb.gov.br e www.sousa.pb.gov.br (1.Transparência, 2.Sousa Transparente, 3.Licitações, Editais 
e Documentos de Licitação, 4.Pregão).

Sousa/PB, 13 de fevereiro de 2026.
JOSÉ MENDES CAVALCANTE NETO

Diretor Interno de Processos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
O município informa, que será realizado o procedimento licitatório Pregão Eletrônico pelo critério 

de julgamento: Menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
equipamentos permanentes mediante recursos provenientes da emenda n° 71160007 conforme 
proposta de nº 05626697000125004 do Ministério Saúde, para unidade de pronto atendimento 
Dr. Mauro Abrantes Sobrinho Gadelha. Abertura das propostas dia 05 de março de 2026 as 08:30 
horas (horário de Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: www.tce.
pb.gov.br e www.sousa.pb.gov.br 

Sousa/PB, 13 de fevereiro de 2026.
JOSÉ MENDES CAVALCANTE NETO

Dirigente Interno do Processos Licitatórios.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av 

1 de Abril, 379 - Centro - Sumé - PB, por meio do site licitanet.com.br, licitação modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DO 
PETRÓLEO (REPUBLICAÇÃO) Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 03 de Março de 
2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3353–2274. E-mail: licitacao@sumepb.
com.br. Edital: https://www.sume.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Sumé - PB, 13 de Fevereiro de 2026
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Avenida Primeiro de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, por meio do site https://portal.licitanet.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUMÉ–PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 03 de Março de 
2026. Início da fase de lances: 08:40 horas do dia 03 de Março de 2026. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274. 
E-mail: licitacao@sumepb.com.br. Edital: www.sume.pb.gov.br; https://portal.licitanet.com.
br; www.gov.br/pncp. 

Sumé - PB, 13 de Fevereiro de 2026
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Avenida Primeiro de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, por meio do site https://portal.licitanet.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS CLÍNICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO BÁSICA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 03 de Março de 
2026. Início da fase de lances: 11:10 horas do dia 03 de Março de 2026. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274. 
E-mail: licitacao@sumepb.com.br. Edital: www.sume.pb.gov.br; https://portal.licitanet.com.
br; www.gov.br/pncp. 

Sumé - PB, 13 de Fevereiro de 2026
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Avenida Primeiro de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, por meio do site https://portal.licitanet.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMISSORA DE RÁDIO DIFUSÃO QUE TENHA PROGRAMAÇÃO E CONTEÚDO JORNALÍSTICO 
PREDOMINANTEMENTE VOLTADO PARA O MUNICÍPIO DE SUMÉ PARA DIVULGAÇÃO DE 
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E TRANSMISSÃO AO VIVO DO PROGRAMA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ/PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 05 
de Março de 2026. Início da fase de lances: 08:40 horas do dia 05 de Março de 2026. Refe-
rência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3353–2274. E-mail: licitacao@sumepb.com.br. Edital: www.sume.pb.gov.br; https://portal.
licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Sumé - PB, 13 de Fevereiro de 2026
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, por meio do site 

http://bnc.org.br/sistema/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. Abertura da sessão pública e início da fase de lances: 10:00 
horas do dia 04 de março de 2026. Informações no e-mail: prefeituradetacimapb@gmail.com. Edital: 
https://www.pmtacima.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; http://bnc.org.br/sistema/; www.gov.br/pncp.

Tacima - PB, 12 de fevereiro de 2026
SHEILA DE ARAÚJO PEREIRA

Pregoeira Oficial

A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - SÁBADO, 14 de fevereiro de 2026    27Publicidades



1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base

B Adicional de Periculosidade

C Adicional de Insalubridade

D Adicional Noturno

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

G Outros (especificar)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário

B Férias e Adicional de Férias

Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017.

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Total

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%

B Salário Educação 2,50%

C SAT

D SESC ou SESI 1,50%

E SENAI - SENAC 1,00%

F SEBRAE 0,60%

G INCRA 0,20%

H FGTS 8,00%

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte

B Auxílio-Refeição/Alimentação

C Benefício xxx

D Outros (especificar)

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

4.1 Ausências Legais Valor (R$)

A Férias

B Ausências Legais

C Licença-Paternidade

D Ausência por acidente de trabalho

E Afastamento Maternidade

F Outros (especificar)

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Total

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Intervalo para repouso e alimentação

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Ausências Legais

4.2 Intrajornada

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



A Custos Indiretos

B Lucro

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 - Insumos Diversos

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal (A + B +C+ D+E)

Valor Total por Empregado 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total 



Cargo A

* A remuneração é definida no art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

* É composta por Salário Base, Adicionais (noturno, de insalubridade ou periculosidade) e gratificações, quando houver.

* O Salário Base vem definido na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada para o objeto da prestação de serviço. 

* O contratante deverá observar se a CCT abrange o município de prestação de serviço e se está vigente.

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO

SALÁRIO BASE

MODELO DE FORMAÇÃO DE CUSTO MENSAL PARA UM EMPREGADO 

SALÁRIO BASE

* A planilha de custos e formação de preços é ferramenta de apoio à realização de estimativas da contratação e para a análise das propostas na fase 

de pregão e nas prorrogações contratuais.

* O modelo disponibilizado na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, é inspiracional, devendo ser adaptado pelo órgão ou entidade 

contratante às suas necessidades.

* A presente proposta visa, tão somente, auxiliar aos órgão que não possuam um modelo definido na formatação dos cálculos de direitos trabalhistas 

para estimativas de contratos de prestação de serviços, observando as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e das Convenções 

Coletivas de Trabalho - CCT (sendo válidos, ainda, os acordos e dissídios coletivos).

* É responsábilidade do usuário que optar pela utilização deste modelo a conferência das fórmulas automatizadas em conformidade com as 

dispoções de CLT e CCT, para minimizar o risco de equívocos no cômputo das previsões financeiras.

* Dúvidas sobre a metodologia de cálculo poderão ser esclarecidas com a leitura dos Cadernos Técnicos de divulgação de valores limites em: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cadernos-tecnicos-e-valores-limites.



Cargo B

Categoria Base de cálculo Percentual Valor da Gratificação

Cargo A 0,00 0,00

Cargo B 0,00 0,00

Categoria Base de cálculo Percentual Valor

* Gratificação de função, quando houver, virá informada na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada. 

* O órgão contrantante deverá observar, além da existência de gratificação, se esta incidirá sobre os adicionais, devendo adaptar a planilha ao caso 

em concreto.

*  Para o presente modelo foi considerada gratificação como percentual sobre o salário base e sem incidência sobre os adicionais (noturno, 

periculosidade ou insalubridade).

* Os adicionais de periculosidade ou insalubridade, em conformidade com os art. 192 e 193 da CLT, dependem da natureza do serviço a ser 

prestado. 

* O órgão contrantante deverá observar, além da existência de previsão em CLT, se há informações na Convenção Coletiva de Trabalho acerca dos 

adicionais, bem como seu percentual e a base de cálculo, devendo adaptar a planilha ao caso em concreto. 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

ADICIONAIS (periculosidade ou insalubridade, se houver)

ADICIONAL DE XXX

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO



Cargo A (12x36 Diurno) 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0% 0,00

Cargo A Cargo A (44h semanais) 0% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0% 0,00

Categoria Base de Cálculo Proporção Percentual Valor

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 58,33% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 58,33% 0% 0,00

Categoria Base de Cálculo Proporção Percentual Valor

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 8,33% 100% 0,00

* O Adicional Noturno e a Hora Noturna Reduzida, conforme art. 73 da CLT, serão pagos entre 22h e 5h do dia seguinte, sem prorrogação quando 

da jornada 12x36h.

* O órgão contrantante deverá observar, além da existência do previsto em CLT, se há informações na Convenção Coletiva de Trabalho acerca da 

existência do percentual de adicional noturno, bem como se haverá pagamento de hora noturna reduzida e adaptar a planilha ao caso em concreto. 

ADICIONAL NOTURNO

ADICIONAL NOTURNO

HORA NOTURNA REDUZIDA



Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 8,33% 100% 0,00

Categoria Adicional Noturno
Hora Noturna

Reduzida
Valor

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Categoria Base de cálculo Percentual Valor

Cargo A (12x36 Diurno)

Cargo A (12x36 Noturno)

Cargo A (44h semanais)

Cargo B (12x36 Diurno)

Cargo B (12x36 Noturno)

Cargo B (44h semanais)

* Em caso de previsão de outros adicionais em Convenção Coletiva de Trabalho o órgão poderá utilizar este campo.

ADICIONAL XXX

ADICIONAL XXX

ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO



Categoria Salário Base Gratificação de função

Adicional de 

Periculosidade 

ou Insalubridade

Adicional NoturnoAdicional XXX Total

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO

Este quadro totaliza a remuneração devida ao trabalhador, conforme previsão da Consolidação das Leis do Trabalho e valores disponíveis na 

Convenção Coletiva para a categoria

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS)

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO

13° SALÁRIO

Previsto no Decreto 57.155, de 1965.

SUBMÓDULO 2.1 – 13° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS



Categoria Base de cálculo
Provisionamento 

Mensal
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 8,33% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 8,33% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 8,33% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 8,33% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 8,33% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 8,33% 0,00

Categoria Base de cálculo
Provisionamento 

Mensal
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 8,33% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 8,33% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 8,33% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 8,33% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 8,33% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 8,33% 0,00

FÉRIAS

Previsto no art. 7° da Constituição Federal

ADICIONAL DE FÉRIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL



Categoria Base de cálculo Alíquota Adicional
Provisionamento 

Mensal
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 33,33% 8,33% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 33,33% 8,33% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 33,33% 8,33% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 33,33% 8,33% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 33,33% 8,33% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 33,33% 8,33% 0,00

Categoria 13° Salário Férias 1/3 Constitucional Total

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

SUBMÓDULO 2.1 – 13° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS



Encargos Percentual

INSS - empregador 20,00%

Salário-Educação 2,50%

SAT- GIL/RAT

SESC 1,50%

SENAC 1,00%

SEBRAE 0,60%

INCRA 0,20%

FGTS 8,00%

TOTAL 33,80%

Categoria Base de cálculo Percentual Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 25,80% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 25,80% 0,00

* Previsto no art. 195 da Constituição Federal. 

* Os percentuais informados não são taxativos e deverão observar o enquadramento real das empresas prestadoras de serviço, em especial no que diz 

respeito ao SAT-GIIL/RAT.

COMPOSIÇÃO DO GPS E FGTS

GPS - GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL



Cargo A (44h semanais) 0,00 25,80% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 25,80% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 25,80% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 25,80% 0,00

Categoria Base de cálculo Percentual Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 8,00% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 8,00% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 8,00% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 8,00% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 8,00% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 8,00% 0,00

Categoria GPS FGTS Total

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS



Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

Categoria Vr. Unitário Vales por dia 

Dias 

efetivamente 

trabalhados

Custo total

Cargo A (12x36 Diurno) 2 15 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 2 15 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 2 22 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 2 15 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 2 15 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 2 22 0,00

* O cálculo de benefícios mensais e diários dependerá das disposições constantes em Convenção Coletiva de Trabalho sobre os direitos negociados 

aos trabalhadores, observando sempre o custo efetivo a ser suportado pela Administração no contrato de prestação de serviços (descontados os 

valores arcados pelos empregados).

VALE TRANSPORTE

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

CUSTO DA PASSAGEM



Categoria Base de cálculo Proporcionalidade Percentual Desconto

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 50% 6% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 50% 6% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 100% 6% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 50% 6% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 50% 6% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 100% 6% 0,00

Categoria Custo total Valor do desconto Custo efetivo

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

DESCONTO DO VALE TRANSPORTE

VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

CUSTO EFETIVO DO VALE TRANSPORTE



Categoria Valor diário
Dias efetivamente 

trabalhados
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 15 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 15 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 22 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 15 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 15 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 22 0,00

Categoria Base de cálculo Percentual Desconto

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0% 0,00

VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

DESCONTO DO VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO



Categoria Custo total Desconto Custo efetivo

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

Categoria

Cargo A (12x36 Diurno)

Cargo A (12x36 Noturno)

Cargo A (44h semanais)

Cargo B (12x36 Diurno)

Cargo B (12x36 Noturno)

BENEFÍCIO xxx

BENEFÍCIO XXX

Utilizar este campo em caso de outros benefícios previstos em Convenção Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsão legal do 

mesmo.

CUSTO EFETIVO DO VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO



Cargo B (44h semanais)

Categoria

Cargo A (12x36 Diurno)

Cargo A (12x36 Noturno)

Cargo A (44h semanais)

Cargo B (12x36 Diurno)

Cargo B (12x36 Noturno)

Cargo B (44h semanais)

Categoria Vale Transporte Vale Refeição Benefício x Benefício y Total

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

BENEFÍCIO YYY

Utilizar este campo em caso de outros benefícios previstos em Convenção Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsão legal do 

mesmo.

BENEFÍCIO yyy



Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Categoria Submódulo 2.1 Submódulo 2.2 Submódulo 2.3 Total

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00

Tipos Percentual

PERCENTUAIS POR TIPO DE

 DESLIGAMENTO

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS)

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

* Este módulo destina-se a calcular o custo de possível desligamento de um empregado vinculado ao contrato de prestação de seviços. 

* Na metodologia Seges calcula-se uma probabilidade de ocorrência, por tipos de desligamentos, como fator de ponderação do custo total.

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS)



Demissão 

SEM  justa Causa
SEM justa Causa

AP 

INDENIZADO

0,00%

SEM justa Causa 

AP 

TRABALHADO

0,00%

Demissão

 COM  justa 

Causa
Desligamentos 

OUTROS TIPOS

TOTAL 0,00%

Categoria Base de cálculo
Provisionamento 

Mensal
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 12 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 12 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 12 0,00

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

* Quando ocorrer a demissão de uma trabalhador e a empresa não conceder prazo de aviso prévio, o trabalhador terá direito a receber o salário 

referente ao mês completo, conforme dispõe o art. 487 § 1º da CLT.

* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrência de aviso 

prévio indenizado, relizando provisionamento mensal do custo.

* Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogaçao contratual para verificar a necessidade de sua renovação ou não.

* Deverão, ainda, ser obsrvados os ditames da Lei nº 12.506, de 2011 e seus impactos no custo quando das prorrogações contratuais.

SUBMÓDULO 3.1 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO



Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 12 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 12 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 12 0,00

Categoria Base de cálculo
Percentual da 

Multa
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 50% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 50% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 50% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 50% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 50% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 50% 0,00

Categoria Base de cálculo Percentual Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00% 0,00

SUBMÓDULO 3.1 - CUSTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO



Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00% 0,00

Categoria Base de cálculo
Provisionamento 

Mensal
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 12 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 12 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 12 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 12 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 12 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 12 0,00

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO

SUBMÓDULO 3.2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO

* Quando ocorrer a demissão de um trabalhador com aviso prévio, o trabalhador cumprirá os dias em atividade, e terá direito a receber o salário 

referente ao mês completo, conforme dispõe o art. 487 § 1º da CLT.

* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrência de aviso 

prévio trabalhado, relizando provisionamento mensal do custo.

* Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogaçao contratual para verificar a necessidade de sua renovação ou não.

* Deverão, ainda, ser observados os ditames da Lei nº 12.506, de 2011, e seus impactos no custo quando das prorrogações contratuais.



Categoria Base de cálculo
Percentual da 

Multa
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 50% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 50% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 50% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 50% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 50% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 50% 0,00

Categoria Base de cálculo Percentual Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00% 0,00

SUBMÓDULO 3.2 - CUSTO DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

SUBMÓDULO 3.3 - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA



Categoria
Valor provisionado 

do 13º Salário

Valor provisionado das 

Férias

Valor 

provisionado do 

Adicional de 

Férias

Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00

Categoria Base de Cálculo Percentual Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00% 0,00

SUBMÓDULO 3.3 - CUSTO DA DEMISSÃO COM JUSTA CAUSA

BASE DE CÁLCULO PARA DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

*Na hipotese de demissão por justa causa o empregado perde o direito ao pagamento de 13° salário, férias e adicional de férias, como previsto no 

parágrafo único do art. 146 da CLT.

* Para estes casos,  na metodologia Seges, haverá o desconto dos valores que, por tratar-se de provisão mensal, deverão ser reduzidos da fatura da 

empresa contratada.

* Igualmente, o cômputo de custos com demissão por justa causa considera a probabilidade de ocorrência desta para provisionamento.



Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00% 0,00

Categoria Submódulo 3.1 Submódulo 3.2 Submódulo 3.3 Total

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00 0,00

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE



12x36 44h

Proporção dias 

afetados
Dias de reposição

Proporção 

dias 

afetados

Dias de 

reposição

Férias 30 50% 0,0000 69,04% 0,0000 

Ausência 

justificada
1 100% 0,0000 100,00% 0,0000 

Acidente trabalho 15 50% 0,0000 69,04% 0,0000 

Afastamento por 

doença
5 50% 0,0000 69,04% 0,0000 

Consulta médica 

filho
2 100% 0,0000 100,00% 0,0000 

Óbitos na família 2 50% 0,0000 69,04% 0,0000 

Casamento 3 50% 0,0000 100,00% 0,0000 

Doação de sangue 1 100% 0,0000 100,00% 0,0000 

Testemunho 1 100% 0,0000 100,00% 0,0000 

Categoria Incidencia anual
Duração Legal  

da Ausência

Porobabilidade de ocorrência de ausências legais, conforme previsão do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Memória de Cálculo - número de dias de reposição do profissional ausente para cada evento 

* O Custo de reposição do profissional ausente refere-se ao custo necessário para substituir, no posto de trabalho, o profissional residente quando 

estiver em gozo de férias ou no caso de um das ausências legais previstas no art 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

* Na metodologia Seges utiliza-se uma probabilidade de ocorrência, mediante estatísticas da Relação Anual de Informações Sociais-2016 

(RAIS/MTE), da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios-2016 (PNAD/IBGE), do Registro Civil (IBGE)-2016.

* São computados, então, a probabilidade de dias de ausência para cobertura, conforme escala de trabalho mensal.

* Para jornadas jornadas 12x36h a necessidade de reposição incide somente em 50% do dias de ausência devido à escala. 

* Na jornada 44h computa-se somente a reposição nos dias úteis, portanto, 69,04% da ausência total.



Paternidade 20 50% 0,0000 69,04% 0,0000 

Maternidade 180 50% 0,0000 69,04% 0,0000 

Consulta pré-natal 6 100% 0,0000 100,00% 0,0000 

 12 x 36 D 12 x 36 N 44 SEM

Férias 0,0000 0,0000 0,0000

Ausência 

justificada
0,0000 0,0000 0,0000

Acidente trabalho 0,0000 0,0000 0,0000

Afastamento por 

doença
0,0000 0,0000 0,0000

Consulta médica 

filho
0,0000 0,0000 0,0000

Óbitos na família 0,0000 0,0000 0,0000

Casamento 0,0000 0,0000 0,0000

Doação de sangue 0,0000 0,0000 0,0000

Testemunho 0,0000 0,0000 0,0000

Paternidade 0,0000 0,0000 0,0000

Maternidade 0,0000 0,0000 0,0000

Consulta pré-natal 0,0000 0,0000 0,0000

ESTIMATIVA DA NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL

Composição
ESCALAS -  Cargo A



Total Para 

reposição
0,0000 0,0000 0,0000

Categoria Base de cálculo Divisor do dia Custo diário

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 30 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 30 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 30 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 30 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 30 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 30 0,00

Categoria Custo diário
Necessidade de 

Reposição
Custo anual Custo mensal

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,0000 0,00 0,00

CUSTO DIÁRIO PARA O REPOSITOR

SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS

SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS

* O Submódulo 4.1 destina-se ao cálculo do custo estimado para a reposição de ausências legais do empregado residente.

* Na metodologia Seges computa-se o custo total de um empregado, com direito à remuneração, 13° salário, férias, encargos e benefícios, bem 

como probabilidade de rescisão, para a base de cálculo do presente submódulo que, em seguida, servirá para estipular o custo diário de um 

profissional para a contratação. 

* Com base neste custo diário estima-se o custo mensal com reposição de profissional ausente.



Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,0000 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,0000 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,0000 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,0000 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,0000 0,00 0,00

Categoria Base de cálculo divisor de hora Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 220 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 220 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 220 0,00

CUSTO POR HORA DO REPOSITOR

SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA

SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA

* O submódulo 4.2 destina-se a calcular o custo de um repositor para cobertura do tempo de concessão do intervalo para repouso e alimentação, 

previsto no art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, ao empregado residente. 

* Na metodologia Seges, calcula-se o custo da hora de trabalho e multiplica-se pela necessidade de horas de cobertura no mês. 

* Por tratar-se de condição excepcional, dependerá de decisão do órgão contratante, bem como de disposições constantes da Convenção Coletiva 

quanto ao tempo de intervalo e ao adicional para pagamento.

* Não se computa custo de reposição intrajornada para supervisores por considerar que estes não realizam a cobertura de posto de trabalho e 

poderiam se ausentar durante o tempo previsto em lei, definição que também deverá ser objeto de apreciação pelos órgãos contratantes.



Categoria Valor da hora
Necessidade de 

Reposição (horas)
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 15 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 15 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 22 0,00

Categoria Submódulo 4.1 Submódulo 4.2 Total

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00

UNIFORMES - COMPOSIÇÃO - VALOR ANUAL 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE



Item qte Vr. Unitario Valor

Calça

Camisa

Sapato

especificar demais itens

Categoria Custo anual Custo mensal 

Cargo A (12x36 Diurno)

Cargo A (12x36 Noturno)

Cargo A (44h semanais)

Cargo B (12x36 Diurno)

Cargo B (12x36 Noturno)

Cargo B (44h semanais)

Custo anual por Pessoa  

UNIFORMES



Descrição Cotação qte

Duração dos 

itens 

(vida útil)

12x36 h 44 horas

Equipamentos  

Valor total 



Categoria Custo anual Custo mensal
 Valor por 

empregado 

Cargo A (12x36 Diurno)

Cargo A (12x36 Noturno)

Cargo A (44h semanais)

Cargo B (12x36 Diurno)

Cargo B (12x36 Noturno)

Cargo B (44h semanais)

Categoria
Custo com 

Uniformes

Custo com 

Equipamentos
Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00 0,00

MÓDULO 5 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA

CUSTO MENSAL DOS EQUIPAMENTOS

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO



Custos Indiretos

Tributos

Lucro

Categoria Base de cálculo Percentual Valor

Cargo A (12x36 Diurno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo A (12x36 Noturno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo A (44h semanais) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 0,00% 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 0,00% 0,00

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

* Para os casos em que há Supervisor e este não for contratado como um posto de trabalho, a exemplo dos serviços de 

vigilância patrimonial, seu custo deverá ser rateado pelo total de empregados supervisionados, conforme disposição do 

Anexo VII-D da Insrução Normativa n° 5, de 2017.

RATEIO DO Cargo B

INFORMAÇÃO DE PERCENTUAIS 

ESTIMADOS DE CITL



Categoria Base de cálculo Subordinados Valor

Cargo B (12x36 Diurno) 0,00 40 0,00

Cargo B (12x36 Noturno) 0,00 40 0,00

Cargo B (44h semanais) 0,00 40 0,00

Módulo 12x36 Diurno 12x36 Noturno 44h Semanais

Remuneração 0,00 0,00 0,00

Encargos e 

Benefícios
0,00 0,00 0,00

Rescisão 0,00 0,00 0,00

Reposição do 

Profissional 

Ausente

0,00 0,00 0,00

Insumos Diversos 0,00 0,00 0,00

Custos Indiretos, 

Tributos e Lucro
0,00 0,00 0,00

CUSTO TOTAL POR TRABALHADOR

RATEIO DA CHEFIA DE CAMPO

CUSTO DO TRABALHADOR



Rateio da Chefia 

de Campo
0,00 0,00 0,00

Valor por 

Empregado
0,00 0,00 0,00

Valor por Posto 0,00 0,00 0,00


